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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MI,INICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 003/2026
(Procêsso Administrativo n' 00rU2026)

,d

Óryão Solicitante: Departamento Administretivo e Atividades Complementares

Órgão Licitante: Câmara Municipal de lmperatri2r'MA

UASG:931458

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Iocação de espaço para

rcalizaçáo de sessões, reuniões e eventos solenes, de acordo com as necessidades da Câmara
Municipal de lmperatriz/MA, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Esclarecimentos: Até 2610212026 às 23:59hrs para o endereço eletrônico
dl. iE. aqentedecontÍatâcao2025@q mail.com

lmpugnaçóês: Até 2610A2026 às 23:59hrs para o endereço eletÍônico
dl. iE. aoentedecontrataca02025(Ao mail.com

lnício de Sessão Eletrônica: 0310312026 às 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal

www.comprasgovernamentais. gov. br

Endêreço Elêtrônico: www.comprasgovernamentais. gov. br

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br;
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=rêcebendo-proposta&pagina=1 e

VALOR ESTIiIADO,
MíNIMO, DE
REFERÊNCIA OU
srGtLoso

ValoÍ: R$ 474.í55,95 (quatÍocêntos ê sêtenta ê quatÍo mil, cento e
cinquênta e cinco reais e noventa ê cinco cêntavo8),

EEstimado

OMÍnimo

ERêferência

DOrçamento Sigiloso

DO

trAquisiçâo

EServiço

oobres e Serviços de Engenharia

PARTICIPAçÃO
MEI /ME'EPP

trLiciteçáo Exclusiva pera MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar

n" 12312006.

trLicitaÉo com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME /
EPP - AÍt. 48, lll dâ Lei Complementar n' 123/2006.

ELicitaçáo de Ampla Participação.

^- I -' o.-t i1<.dli é.

Rua Simplício Moreirq n" I 185, Centro, Imperariz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

DADOS DO CERTAME

https:/ rvww.camaraimDeratriz. ma.oov. br/editeis-licitecoes

NATUREZA
OBJETO
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CÂMARA MI.JNICIPAL DE IMPERATRJZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

llicitrção de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva

reservadas para MEI / ME / EPP - Arl. 48, I da Lei Complementar n" 123i06.

EAberto

CAberto e Fechado

CRITÉRIO
JULTAMENTO
INTERVALO
LANCES

DE
E

DE

CRITÉRIO
ADJUDICAçÃO

DE

EGlobâl

trltem

trPor Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observadâ as condiçôes

definidas neste Edital e anêxos.

INFORMAçÓES

Pregoeiro: victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula no 0í769

e-mail:
dl.its.agentedecontratacao2025@gmail.com

Endereço: Rua Simplício Moreira, n" 1 185, Centro, lmperatriz - MA

APRESENTAçÃO DE

A OSTRAS:

VISITA TÉCNICA:
BNÃO

trSlM, na forma do Termo de Referência

Rua Simplício Moreir4 n' I 185, Centro, Imperariz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

d\"

MODO DE DISPUTA

EMenor Preço - Intervalo mínimo: Rr 4r0 (dq centavos)

!Maior Desconto

Prazo para envio da pÍoposta/documentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Editâl

ReÍeÍência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o EEÚlqgg
Brasília - DF.

OBS: Na hioótese de não haver exoediente na data fixada. ficará a sessâo adiada oara o orimeiro

dia útil subsequ

ENÃO

DSIM, na forma do Termo de Referência
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cÂueRe utnvrctPAl DE TMPERATRIz
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES.

PREcÃo elerRôxtco No 00312026
(Processo Administrativo n" 00412026l

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, designados pela Portaria no 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rua Simplício Moreira
no 1185, Centro, lmperatíz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com critério de julgamênto menor preço gloôal nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021,
do Decreto no 11.462123 bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024 e a Resolução no
001 de 17 de abril de 2024 e as exigências estabelecidâs neste Edital.

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.019/0001-09

.d
Y

EDITAL

Data da sessâo: 0310312026
Horário: 09:00 hrs (nove horas) - HoÉrio de BrasÍlia - DF
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comorasoovernamentais.oov.br

í. DOOBJETO
'1.1. O objeto da presente liciteção é a escolha da proposta mais vantajosa parâ o registro de preços
destinado a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locâçáo de espaço
paía Íealizaçâo de sessões, reuniÕes e eventos solenes, de acoÍdo com as necessidades da Câmara
Municipal de lmperetri2r'MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.
1.2. O critério de julgamenlo adotado seÉ o menor pÍeço poÍ global, observadas as exigências
contidas nestê Edital e seus Anexos quanto às especificeçÕes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são
as quê constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DOS RECURSOS ORçAmENrÁR|OS
3.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente seÉ exigida pera a
formelizaÉo do contrato ou de outro instrumento hábil. (art. 17 do Decreto no 11.46212023)

4. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
4.1. Poderâo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com
o objeto da licitaÉo e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de FoÍnecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.oov. br/comoras).

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no câdastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data previstia para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmenle pelas transaçÕes eÍetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratacados
diretamênte ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo
ou entidade promotora de licitrçáo por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais
dê ecesso, ainda que por tercêiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anteíor e mantê-los atualizados junto aos órgáos Íesponsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique inconeçáo ou equeles se tomem desatualizados.
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ESTADO »O IT,{I N,C.NH ÃO
cÂuene MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento
da habilitação.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.5.1. A obtenção do benefÍcio a que se refere o item anteior fica limitada às microempresas e
âs empresas de pequeno porle que, no ano-calendáio de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração P(lblica cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno poie-

4.6. Não poderâo disputar êsta licitação

4.6.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatÍvel com o objeto da licitaÉo;

4.6.3

4.6.4

4.6.5

4.6.6

4.6.7

4.6.8

4.6.9

empreses estrangeiras que náo tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pro.ieto executivo, pessoa físicâ ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratiado, quando a licitaÉo versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitaÉo ou atue na fiscalizaÉo ou na gestaio do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em lanha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d

4.6.'10

4.6.11

Rua Simplício Moreir4 n' I lE5, Centro, Imperatriz MA
cNPJ 69.555.019i0001-09

pessoa física ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho infanü1,
por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÉo
de âdolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do contrato
agente público do órgão ou entidade contratiante, dêvendo ser observadas as situaçÕes
que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislaçâo que disciplina a matéria, conficrme § 1o do art. 90 da Lei

no 14.133. de 202'1.



_dat
àcgr rft5útÍr§

ESTADO DO MARANHÀO
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

ulwç-

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu seÍviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3. podereo participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execuÉo da licitaçâo ou dê gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitaçâo ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraÉo do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÉo.

4.12. A vedaÇão de quetrata o item4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie e conduçâo da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUi'ENTOS DE HABILITAçÃO
5.1. Na presente licitaçáo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivementê por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sêssão pública.

5.3. Caso a tase de habilitaÉo anteceda as fases de apresentaÉo de propostas e lances, os
licitantes encaminherâo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitrção e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.í.1 e 9.12.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da propostia inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como dê
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas asseguredos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convênções coletivas de trabalho ê nos termos de ajustamento dê conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçáo definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrê e nâo emprega
menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artioo 7". XXX|ll. da Constituicáo;

não possui empregedos executando trabalho degradante ou forçado, observando o5.4.3

5.4.4
disposto nos incisos lll e lV do ârt. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicâo Federel
cumpre as êxigências de reserva de cargos para pessoe com deficiência ê para reabilitado
da Previdência Social, previslas em lei e em outras normas especÍfices.

Rua Simplício Moreir4 no I lE5, Centro, Imperatriz - MA d
CNPJ ó9.555.01 9/0001-09 Y

5.4.2
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4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicedo ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou juridíca, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.11. Em licitaçóes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo financeiro intemacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei no 14.13312021-
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no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "nâo' impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a paÍticipaÉo náo for exclusiva para microempreses e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo' apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter dirêilo ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementiar no í23. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. O licitante organizado em coopeÍativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei n" 14.133. de 2021.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em câmpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artioo 3" da Lei Comolementar no '123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus AI§.j83j9, observado o disposto nos
n.o 14.133. de 2021.

§§ 1" ao 3' do art. 40. de Lei

5.6.1

5.6.2

5.7. A falsidade da declaraçâo de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na o 14.1 de 2021 e neste Edital

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
enteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lancês e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessâo pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

5- 1 I .1. a aplicâção do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitedo o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que treta o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o pêrcentual dê dêsconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedor durante a Êse de disputa, sendo vedado:

5.'12.1 . valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgemento por menor Preço; e

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.'13. O velor final mínimo ou o percentuel de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidede promotora da
licitaÉo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

Rua Simplício Moreir4 n' I lE5, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.sss.019/0001-09
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5.14. Caberá ao licitante interessado em participar de licitação acompanhar as opêrâçÕes no sistema
eletrônico durante o procêsso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decoÍrente da perda de negócios
diante de inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.

5.í5. O licitante devêrá comunicaÍ imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.'1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preênchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

Valor unitário e total do item;
Quantidade cotada.

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contrdas na proposta vinculam o licitante

6.2.1. O licitante NÃO poderá oterccet proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto parê)

contratação.

6.3. Nos valores propostos esterão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execuÉo do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto ne proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegaçâo
de erÍo, omissáo ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotaçâo adequada seíá a que conesponde à media dos efetivos recolhimentos da emprese nos
últimos doze meses.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamênto serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legisleção vigente.

6.7. Na presente licitrçáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regimê de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedede do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quentidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo.

6.8.í. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a g0 (noventa) dias, a contar da data de
sue eprêsentação

6.8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitiar os preços
máximos previstos no Termo de Referência.

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaÉo
do desconto oÍertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referêncie.

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tíbunal de Contas do

Rua Simplicio Moreira, n' I I85, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

6.1.1
6.1.2
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Estado do Maranhâo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de Wazo para a adoção das medidas necessáíias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71.
inciso lX. da ConstituiÇão; ou conde naÉo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificeda a oconência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automatacamente em sessáo públicâ, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitentes podeÍão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilzaÉ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitentes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5. O lance dêverá ser ofertado pelo valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de difeÍença de valores ou percêntuais entre os lancês, que incidiÉ
tanto em Íelação aos lances intermediários quanto em rêlaçâo à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez cenhvos).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7 .10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa 'aberto', os
licitantes aprêsentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

7.11.1. A etrpa de lances da sessáo pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessâo pública.

7 .11.2. A prcÍrogação eutomática da êtapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e oconeÉ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
pronogação, inclusive no caso de lencês intermediários.

7.11.3. Não hevendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

d

7 .11.4. Defrnida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo
lugar frcr de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, pâra a definiÉo das demais colocaçôes.
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7.11.5. Após o rêinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes aprêsentiarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encefiado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abÍirá oportunidade para que o
autor da oferla de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 11o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que úata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
êncerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos êstabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances sêgundo a ordem crescente de valores.

7.13.1 . Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deÍlnidas no item 7.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oÍerecer novos lances sucessivos.

7.13.2

7.13.3

7.13.4

7.13.5

7.13.6

A etapa de lances da sessáo públicã terá duraçáo de dez minutos e, epós isso, seÉ
pÍonogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessâo pública.

A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forme estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificaçáo.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em segundo
lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocações.

Após o reinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para eprêsentar
lances intermediários.

Rua Simplício Moreir4 n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participarda etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor prêço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez
por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantês apresentarâo lances públicos e
sucessivos, até o enceÍramento da sessão e eventuais pronogaçÕes.



úaâ-v
rrt4 laotr

àoterorúts
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que ficr recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.19. Caso o licitante nâo apresente lances, conconerá com o valor dê sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno
porte, ume vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de meior porte, assim como das demais classificadas, pare o fim de
aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006, regulamentada pelo
Dêcreto no 8.538 de 2015

7.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e emprêsas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de atê 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance seráo consideradas empatadâs com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificadâ nos termos do subitem antêrior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicâção
automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pêqueno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento),
na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valorês apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍte que se êncontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seÉ
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
mêlhor ofêrta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lânces), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
orevisto no art.60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresêntar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

s
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7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade êntre homens e mulheres no
embiente de trabalho, conforme regulamento;

7 .21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá nêgociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7 .23.1 . Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.23.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificâÉo
inicialmente estabelecida, quando o primêiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.

7.23.3. A negocieçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitrtório.

7 .23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no $azo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23.6. É. hcultado eo prêgoeiro prorroger o prazo estabelecido, a partir de soliciteçáo
fundamenteda feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.24. Após a negociaçâo do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

0
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7.21.2.1. empresas estabelecidas no terÍitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÉo
realizada por órgão ou entidade de Município, no teÍitório do Estado em que este se
locelize;

7 .21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistem em pêsquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prátice de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29

de dezembro de 2009.



t!iISLÀ1N§

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelâ

Controladoria-Geral da Uniáo (hüos:/^Ívww.oortaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis); e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoÍia-Geral da
União (https:/ ivww.oortaltransoarencia.oov.br/sancoes/cneo)

8.2. A consulla aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaÉo de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve ftaude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art.29. caDUt)

8.3.1. A tentativa dê burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

8.1.1
8.1.2

8.1.3

8.6.3

8.6.4

8.6.5

8.3.2. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente a
desclassificaÉo. (lN no 3/2018. art. 29. §2o).

uma eventual

8.3.3. Constatada a existência de sanÉo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de particiPação.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tralamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará sê faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

8.5. Verificadas as condições de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus enexos, observado

o disposto no artioo 29 a 35 lN SEGES no 73. de 30 de bro de 2022

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

8.6.1. contivervÍciosinsanáveis;
8.6.2. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataçâo;

não tiverem sua exequibilidade demonstrade, quando exigido pêle AdministraÉo;

apresentaÍ desconÍormidade com quaisquer outras exigências destê Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

0

A.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do velor orçado pela AdministraÉo.
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8. DA FASE DEJULGAMENTO
8.1. Encenada a etapa de negociaçào, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participeÉo no certame, conforme previsto no
aÍL. 14 da Lei no 14j332021, legislação conelata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à
existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos sêguintes cadastros:
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8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considêrada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

8.7. í.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1.2. inexistirêm custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

8.8. Em contrataÉo de serviços de engenharia, além das disposições ecima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço consideÍaÉ o seguinte:

8.8.1. Nos regimes de execuÉo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a câÉcterização do sobrepreço se daÉ pela superaçâo do
valor global estimado;

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizeçáo do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superaçáo de custo unitáio tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital

No caso de obras e seíviços de engenharia, serão considêradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor oÍçado pela
AdministraÇão, independentemente do regime de execuçáo.

8.8.2

8.8.3

8.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigÍveis de
acordo com a Lei.

8.9. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
propostâ.

8.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
epresentar à Administraçáo, por meio eletrônico, as planilhas com indicaÉo dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administreçáo, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor linal da proposta vencedora,
admitida a utilizaçâo dos preços unilários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contrataçáo integÍada, exclusivamente
para eventuais adequações lndispensáveis no cronograma fÍsico-financeiro e gaÍa bahzat
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pêlo fornecedor, no prazo indicedo pelo sistema,
desde que não haja majoração do prêço e que se comprove que este é o bastante para arGlr
com todos os custos da contrataçâo;

8.11.1. O ajuste de que trata êste dispositivo se limita a sanar erros ou fialhas que não alterem a
substância das propostasi

d
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8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneÉo a indicaÉo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçâo de amostra, o licitantê classiÍicado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nâo
acêitaçâo de proposta.

9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou oconer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

8.17. Se a(s) amostrâ(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificaçâo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAçÃO
9.1. Os documentos previstos no Têrmo de Referência, necessários e suficientes para demonstrer
a capacidade do licitante de ÍealizaÍ o objeto da licitação, serâo exigidos para fins de habalitação, nos

termos dôs arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133. de 2021

9.1.1. A documentiaçáo exigida para fins de habilitaÉo jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituÍda pelo registro cadastral no SICAF-

9.2. Quando permitida a participaÉo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação seÍão atendadas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em traduçáo livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangei[a que náo funcione no País, para

Íins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no

Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a partlcipação de consÓrcio de empresas, a habilitaçáo técnica, quando

exigida, será feitr por meio do somatório dos quantitiativos de cada consoíciado e, para efeito de

hatilitação econômico-finânceira, quando exigida, será obseNado o somatório dos valores de cada

0

consorciado

9.4.1. Se o consórcio nâo for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira' haverá

um acréscimo de 1lo/o gaÍa o consórcio em relaçâo ao valor exigido para os licitantes

individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópie ou por qualquer outro meio previsto em lei especÍfica.
Rua SimPlício Moreir4rn;*tlibt"rf,if"**' *
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9.7. SeÉ verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63. l. da Lei no 14.133/2021)

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reseÍva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que suas propostas
econômicas comprêendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas inftalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vlgêntes ne data de entrega das
propostas.

9.í0. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçâo dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em releção à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n'3/2018.
art. 40. §1o. e art. 60. §4o).

9.í1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los âtualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÉo, devendo proceder,
imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçáo ou aqueles se
tomem desatualizados. (lN n'3/2018. art. 70. capuÍ).

9.11.1. A náo observância do disposto no item anterlor poderá ênsejar desclassificaÉo no
momênto da habilitação lN n" 3/2018 aí. 7' rafo único

9.12. A veriÍicação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e entidades emissores de
certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçáo que náo estejam contemplados no SICAF seráo
enviados por meio do sistema, em Íormato digital, no prazo de duas horas, pronogável por
igual perÍodo, contado da solicitaÉo do pregoeiro.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a Íase de apresentaÉo de propostas e
lances, os licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da / Normativa SEGES no 73. de 30 de
setembro de 2022.

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento dâs
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceçâo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaçâo anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, a
verificaçâo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei no 14.13312021.
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9.15. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissâo de contratiação poderá sanar enos ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de habilitação
e classificâção.

9.16. Na hipótese dê o licitante náo atender às exigêncies para habilitação, o pregoeiro êxaminará a
pÍoposta subsequentê e assim sucessivamente, na ordem de clessificeÉo, até a apuraçáo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuje proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

9.18. A comprovação dê regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não como condição para participação
na licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

9.19. Quando a fase de habilitagáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não cabeÉ
exclusão de lic'tante por motivo relacionado à habilitaçáo, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhêcidos após o julgamento.

í0. Dos REcuRsos
10.1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitâÇão ou inabilitaÉo
de licitantes, à anulaÉo ou revogaçâo da licitaçáo, observará o disposto no art. 165 da Lei no í4.133,
de 2021 .

'10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

10.3.2. o pnzo gaÂ a manifestação de intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos

10.3.3, o pÍazo pa@ apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da atja de habilitaçáo ou inabilitaçâo;

10.3.4. na hipótêse de adoção da inversáo de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no 14.133,
de 2021, o prazo paÍa apresentaÉo des razÕes recurseis será iniciado na date de
intimaÉo da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema
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9.14. Após a entrega dos documentos para habilitaÉo, náo será permatida a substituição ou a
apresentaÇáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para íLei 14.133/21. art. 64, e !N
73/2022. art. 39. §4o):

9.14.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.14.2. atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

10.2.
da ata.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

§
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos

10.7. O prazo para apresêntaÇâo de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso,
assegurada a vista imediate dos elêmentos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O íecurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada eos interessados no sítio eletrônico
www.camaraimDeratdz.ma.qov.br

11. DO TERiIO DE CONTRATO
11.1. Após a homologação e adjudicaÉo, caso dê conclua pela contratação, será firmado

termo de contrato, ou outro lnstrumento equivalente.

11 .2. O adjudicatário leÍâ o üazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editat.

11.3. Altemativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçâo poderá: a)
encaminháJo para assineture, mediante conespondência postal com aviso de recêbimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data de
seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletÍônico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o
pazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pêla
AdministraÇão.

11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderáo ser prorrogados, por igual período, por
solicitaÉo justificâda do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

11.5. O prazo de vigência da contratação e o estabelecido no Termo de Referência.

íí.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das
condições de habilitaçáo e contratação consignadas nêste Edital, que deverão ser mantidas
pelo fomecedor durante a vigência do contreto.

DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES
. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de êntregar a documenteÉo êxigida para o cêrteme ou não entregar qualquer
documênto que tenha sido solicitado pêlo/a pregoeiro/a durante o certiame:

12.í.2. Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especlal quando:

2.1.2.1 . náo enviar a proposte adequada ao último lance oÍêrtado ou após a negociaÉo;
2.1.2.2. recusar-se a envier o detelhamento da proposta quando exigível;
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encâminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no praz o de í 0 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.1
12.1
12.1

12.1.3

12.1.4

12.1.5

't2.1.6

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.7.1. agi em conluio ou em desconformidade com a lei,
12.1.7 .2. indúzit deliberadamente a êrro no julgamento;
12.'1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.9- praticar ato lesivo previsto noart.50 da Lei n." 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei no '14.1 de 2021 , a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa,

aplicaraos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuÍzo das responsabilidades civil
e criminal:

2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
2.4. deixar de apresentar amostra;
2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

não celebrar o contrato ou não entíegar a documentação exigida para a contratração,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justiÍlcativa, a assinar o contrato ou a ata dê registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo;

apresentar declarâçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçáo

fraudar a licitação

advertência;
multa:
impedimento de licitar e contratar e
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraÍem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaçáo das sanÇÕes serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da inftaçâo cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

oÍientações dos Órgáos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, a contar da comuni@ção oficial.

12.4.1 . Para as inftações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5olo a 15oro

do valor do contrato licitado.
12.4.2. PaÍa as infrações previstas nos itens 12.'1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e12.1.8a multa será

de 15% a 307o do valor do contreto licitado

12.2.1
12.2.2
12.2.3
12.2.4

0

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
pare licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação.

12.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será apliceda ao responsável em deconência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.'1.2 e 12.1 .3, quando não se justilÍcar e
imposição de penalidade mais grave, e impêdirá o responsável de licitar e contratar no âmbito de
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de dêclaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em deconência da prática das infraçóes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, .12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas inftaçÕes administrativas previstas nos itens '12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraçâo observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçâo, nos
termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÉo de processo de
responsabilizaÉo a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário paÍa, no gÍazo
de 15 (quinze) dies úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita ê espêcificar as
proves que pretenda produzir.

12.11. CabeÍá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÇâo das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que devêrá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Cabeá a apresentação de pedido de reconsideraÉo da aplicação da sanÉo de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideraÉo teráo eíeito suspensivo do ato ou da decisão reconida
até que sobrevenha decisâo finel da autoridade competente.

12.14. A aplicaçâo das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal.

í3. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado de licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de PreÇos, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçâo, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado uma vez, por iguel período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçáo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

d
Y
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14. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificaÉo na licitaÉo; e

14.1 .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

14.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaÉo dos licitantes ou fomecedores
registrados na ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não pÍe.iudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Pata fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua
proposta original.

14.3. A habilitaÉo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será ebtuada quando houver
necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÓteses:

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiÇões estabelecidos no edital; ou

14.3.2. quando hoúver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto no 11.462123.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contrataÉo nos termos em igual prazo e nas condiçôes
propostas pelo primeiro classiftcado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualizaçáo na forma prevista no edital, poderá:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original paÍa negociação, na ordem de
classificaÉo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que ecima do preço do
adjudicatario; ou
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13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitel e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias pare o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor,
a descriÉo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.5. O preço registrado, com a indicaÉo dos Íomecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contrater, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente iustificada.

13.7. Na hiÉtese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÔes propostas pelo primeiro

classificado.
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15.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlümo dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.4.1 A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivadâ pelo agênte de contratação, nos autos do processo de licitação

15.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data paÍa a realizaçeo do certame

16. OAS OISPOSTçÔES GERATS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

16-2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçâo
do certiame na data marcada, a sessâo seÉ automaticâmente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo hoÉrio antêriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicâção em
contrário, pelo Prêgoeiro.
16,3- Todas as referências de tempo no Editâ|, no eviso e durante a sessão públicâ observarão o
horário de BrasÍlia - DF.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação seÍáo semprê interpretadas em Evor da ampliaÉo da
disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da AdministraÉo, o princípio
da isonomia, a finalidade e e segurançâ da contrataçáo.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentaÉo de suas propostas e a
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatêndimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamênto do
licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposigÕes deste Edatal e de seus anêxos ou demais peças que
compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.camaraimoeratriz.ma.oov.br

Mkqâ

Rua Simplício Moreira, n' I t85, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

'14.4.2. adjudicaÍ e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificaçâo, quando frustrada a negociaÉo de melhor condiçâo

í5. DA IiIPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por iÍegularidade na aplicação da
Lei n" 14.133, de 2021 , devendo prolocolar ô pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarêcimento poderão ser realizados por forma elêtrônica, pelo
envio ao e-mail dl.its.eoentedecontratacao2o2s@qmail.com

15.4. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

16.4. A homologação do resultado desta licitaçâo náo implicaÍá direito à contratação.

@
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í6.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

16.11.1.1. Apêndicê do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

16.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

'16.í 1.3. ANEXO lll - Modelo de Cartr Proposta;

16.11.4. ANEXO lV - Modelo de Ata de Registro de Preços;

lmperatriz (MA), 04 de fevereiro de 2026

àqrrcatrrrO
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRZ

t@pa,e.e?D
Danyelle Walkiria Flor da Concêiçâo

Diretora do DêpaÉamento Administrativo e Atividades Complementares

Rua Simplício Moreir4 n' I lE5, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 003/2026
(Processo Administratiyo n' 004/2026)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

àoee rrcrsurrr§
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Rua Simplicio Moreir4 n' I lt5, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO
CAIUAIL{ MUNICIPAL DE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

TERMOI}E RETERÊNCIA

1. IX) OBJETO
l.l. Registo de Preços para a Contrataçâo de empresa espocializada na prestação htegrada

de serviços de locação de espaço pu:a a realização de sêssôes, Í€uniôes, tihmas popufates,

audiências públicas eventos ofici8is, de acordo com as necessidades dâ C,ânara Municipql de

Imperarriz/MA, conforme condi@s, quanüdades e exigàrcias estabelecidas rcstc iasrumeÍtto.

12. Especificações e quantitativos do objao:
1.2.1. Os itens do presente Termo de Referêrrcia possuem as seguintes espêcificáçõ€s,

aprrsentação e qruntitativos:

Rua Simplício Morcira, no I I 85, Centro, l[pereiz - MA
CNPJ 69.555.0t 9/fl'01 {B

UNID
P.

UNITT{RIO
P.TOTÂL

I

Loc@o de espaço fisico: espeço

fisico acessível, póprio pra a

realização de wentos localizados

informdo previaneate pela

conúúante a cada evento, com

capacidde para Í!o minimo 50

(ciÍquerta) e no rniáximo 100

(cem) pessoas. ambientdo,
limpo, que aranda as cxigêacias e

qualifi câçôes saútírias, arejado,

com ventilaçâo dquad4 com
&€a para esteionsmento,

banheims, rusculino e feminino,
com sabonete líquido, ppel
higiênico e pqel toalha e todos

os mateÍiais de higiene

necessários, higiene e apoio de

acordo com a necessidade do
everto. o espeço devsá ter
&esso de p€ssoas oom

deficiências fisicas e de
mobilidade reduzida
Disponibilidade dÊ wifi de boa
qualidade.

DúRIA 4 R§ 1.800,00 R§ 72.m0,00

Locaçâo de espaço fisico: espaço

fisico acessível, póprio para a

rcalização de evenos localizados

infonnado preüamente pela

DIARIA 80 Rs2.63723 R$ 210.978,40

CAI,':
iÀ,PER

Fts.

FIr" ?+

e,".-drfqtC

0

ITEM DESCRIÇÃO QUANT

2
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DEPARTAMENTO ADMINISTRÁTIVO E ATIVIDADES

contrâlante a cda evenlo, com

capacidade parâ, no mínimo 100

(cem) e no máximo 300

(Eezeúas) pessoas. ambientdo,

limpo, que ateda as exigências e

qualifi qões sanitririaq aÍejado,

com ventilaçâo 3d6qnada, com

áúta paÍa esaciommento,

banheirm, masculioo e feminim,
com sâboffiÊ liquido, papel

higi&rico e papel toalha e todos

os materiais & higrtr
necessários, higiene e apoio de

acordo com a neessidade do

eveDto. o espeço deveni ter

aoesso d€ p€ssoas com

de§ciências fisicas e de

mobilidade reduzida
Disponibilidade de wifi de boa

ryalidade.

g

locação de espaço fisico: espaço

fisico acessível, póprio para a
realização de eventos localizados

informado prÊüamente pela

contralatrte a cada evento. com

capacidade par4 no minimo 300
(rrezeatas) e no máximo 500

(quintrcntas) pessoas.

ambientado, limpo, que atenda as

exigências e qualificações

s"nitárias aÍ€jado, corn

ventilação adequada com árca

para estacionamento, banheiros,

masculino e feminino, com

sabonae liquido, p4el higiêoico
e papel toalha e todos os

materiais de higieae necêssários.

higiene e apoio de acordo com a
necessidade do evento. o espoço

deverá ter acesso de pessoas com
deficiêmias ffsicas e de

DIÁRIA t5 Rl5.167,17 R$ 77.s07,55

Rua Simplícic Moí€ir4 tr' I I t5, C€nEo, Imp€rtriz - MA
CNPI 69.555.0 l9l0@ : -{»

e'"..tfi fetlt a

3
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mobilidâde Í€duzida.

üryonibilidade de wifi de boa
qualidâde.

13. Os serviços objeto desta contÍataçb sâo car*terizados como comuns, confoÍm
justificativa corstate do Esulo Técnico Prcliminar.
1.4. O prazo de ügência da conrataçâo é de doze meses, contdos da as.inat'qa do oontrato,
na forma do art I05, da Lei n" 14.t33/2I.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECE§SIITADE DA
CONTRATAÇÃO
2-l- A locaçâo de espaço ffsico &'-do para a rcalização das sessões legislativas e demais
eventos oficiais promoüdos pclo Poder Legislaüvo Municipl mostra-se inprcrcindfuel e
inc'itável, em razão da htcrdiso t Dporád. ilo ptcntrio ü Clou MurLipl dc
Impentriz decorreore da erocuçto de obns de rcÍorot e aupli.Éo dr scde
rdnilbtntivl atualm€nte em andee o.

Rüe Simplício Morcir4 Í1" I lts, C(,Iro, ImpcÍúiz - MA
CNPJ 69.555.0 I 910001 {9 P

4

Locaçâo de eryaço fisico: espço
ffsico acessível, póprio para a
realizaçâo de eventos tocslizados

informado p,rcüamente pla
contrstante a cda evento, com
capacidade pra, no mínimo 500
(quinhâtas) e no máximo 1500

(mil e quLüenus) pes.soas.

ambientado, limpo, que atêída as

exigências e ryalificaçôes
saniüárias, arcjado, com
ventil@ @uad4 com áÍea
paÍa estrcionsmento, banheiros,

nasculino e feminino, com
sabonee líqüdo, popel higrênico

e papel toalha e todos os

marcriais de higiene necessários,

higiene e âpoio de acoÍdo com a
necessidade do evento. o espeço

dever,á ter acesso de pessoas com
deficiêrcias fisicas e de
mobilidade Í€duzida-
Disponibilidade de wifi de boa
qualidade.

núrua R$ 18.945,006

VALOR,TOTAL RS 474.155,95

t,.r^.,,,,,,^",\
tvernrrrqtz - ",i' 

'

Fts. QZet

R:§ l 13.670,00
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22. O Plenírio é o espaço instinrcional d€stinado à rcali".ç*t das sessões orditrárias,

extrâondináÍias e sol@ bern como de eventos oficiais qrrc integram a fi.@ típica e

constituciooal do Poder Legislativq tais como cessõc! sohm couenorrtivs dc drÉr
oficirir, ccrimôniu dc entrcgr de ütulol e hnnrirs r perronrHrdcs. erdiêncies púbEcu

e erertos cultunir dc intcrcrse públieo. A inerdição desse espaço inüabiliza de forma

diretâ" o exercício pleoo dessas arividades. compÍoÍnetÊn& a regularid* do fimciommeoto

legislativo e a observância do prircípio da continuidde do serviço giblico.
23. Cumprc destacar que a obra ein execuç& pmd naturcza crtrahnl c dc rnplirçIo,
o que impede a utili@o parcial ou proüsoria do Plenário, seja por razões de seguary, seja

por exigências tecnicas e mrmativas. Ademais. inexiste, no âmbito da sede da Cfuara

Municipal, espqo alÉmdivo que Í€una, sinultanemente, condições @uadas de

crpacftledc de público, rcrscibimrde, irfrrertmtun té.dc., !.9ürüçr e dipftIrdc
iastitucionrl para a realização dos atos legislativos e cerimoniais

2.4. Importa ressaltar. aida que a Crâmra Municipal de Imperariz dispõe de Ercoh do

Lcgishrivo, unidade insitucional permmente rcsponsável pelo desenvolvimento de qões de

formrçlo, cepecitrçlo e rperfeiçumento dc prrünerÍercq raTid,orcs públk$, lgttrtcg
pollticos c dr rockdr& civil, bem como pela pro@ de cursos, palestÍas, seminários,

encrlntÍos in$inrcionaiq atdiêrrcias públicas de ceníter e&rcalivo e eventos radêmicos. Tais

uividades integram a missâo institrcional do Poder Legislativo e denmdam esp4os
dequador dotdos de infaestrunra compativel com a natuÍeza pedag'ôgice e ifftitucional dos

ev'entos, especialmente no que se rcfete à disposição em formdo de auditorio, ÍecuÍsos

audioüsuais, acessibilida& e segurança dos participantes.

2§.. Pere e rdoÉo do Sistemr de Rrgirtro dc Prcçm:

2.5.1. A op$o pelo Sisterna de Regrstro e Preços - SRP pora a prcseffe licita@ tem
como um de seus objetivos principais o princípio da Ecommicidde, pois

diferentemente da liciação convencional, nâo há o compromisso assumido &
cotrEataçâo, nem mcsmo de úiliryii,o dos quamitativos totais estimús. O SRP

constitui um importante instrumeno de gestão, onde as demadas são ircertaq
frequentes ou de dificil mensr4ão.

2.5.2. Em consorúncia com a Resolçâo n" 001/2024 e o Deceto Federal f 11.462Í2023

qüe Íegulamerta o Sistema de Regisao de Píeços, verifica-se a üúilidade de

rÊalização de licita@ sob o rcgime de Regisro de Prcços por prazo fixo e

determinado para os beos e scrvfos comms que se pretade dquirir.
2.5.3, Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguinfes: otimiryfu dos processos de

cortpras, maior flexibilidade em contÍataÉes, houver oecctativa de cÉdito
orçarrentririo futuro, eliminação de casos de ftacionemento de degesas, permite a
compra do quantimivo exato e necessário Fra ateader às ÍEessidafu da
adminisuaçar, reduzindo assim o desperdicio de nrateriais em estoques
demecessiirios, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e
no nromento exato, além de permitir mai6ç lgilidslg nas conaataçôeq coadrmdo
com o objetivo da pÍEtensa conúatação.

dRua SimplÍcio Mortira, n' I I E5, CenEo, lmp€rstriz - MÂ
CNPJ 69.555.0 I 9/0001{B
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3. DAMODALIDADEFT]NDAMENTAÇÃOLEGALDACONTRATÂÇÃO
3.1. A contrataçâo ô pres€nte objeto se dará pelo Sisc€ma de R€gisrro de Preçor por mÊio

de licitação na modalidade Prtgto Ehtrônico, no tipo Detror prcço, pelo critério de

julgamento por itcn.
3,2. A licitaÉo e a contraração rcger-sc-ão pelas disposições dã Lei Fedcral no l4.l33n02l,
do Decreto f ll.462t23,bm como pela Lei Ordiuária n" 2.01524, a Resolçâo n" 001f2Ü24,

e. no que couber, na Lei Compl«nentar n' t23, de 14 de dezenrbro de 2006 e sas altera@es,

aplicando subsidiariarcnte dernais noÍmas Í€gulamentarcs peÍtitr€útes à esp&ie.

4.

a

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO IIM TODO CONSTDERÂDO O CICLO
I'E VIDA I'O OB.'ETO E F§PECIFICAÇÃODOPRODUTO
5.t. A descriçâo da solução como um mdo encotrüa-s€ poÍmemÍizada an tópico específim
dos Estudos Tecnicos Prcliminarc+ apêadice deste Termo de ReferÊncia

6. REQLISTTOSItACOMRATAçÂO
ó.1. Para a coatraração sení obsewado os seguintes rcqüsito§:
ó.1.1. A emprcsa I s€r contratada dev€rá se respomabilizar por todas as despesas dinêtâs ou
indirctas s §m de que o objeto seja excrtado de rcordo com o solicindo, a&do todas as

especificações e preço;

6.1.2. Os serviços deverfu ser execrÍ&s no prazo m.iximo &finido na proposa & prços
âpresentd4 contado da data de recebimento da nota de empeúo, ordem de serrriço ou

documemo oquivalente;

6.1.3. A Contratada deveni providenciar a imediata corr€ção de &ficiêrrcias, falhas ou
irregula.idaes con§dadaq Íeferent€s às coDdições firmdas;
62. Suctcrt bilid.dc:

6.2.1. Além dos critérios dc susientabilidad€ evenuralm€otc inseridos m descri@ do
objeto, devem ser arendidos m requisitos que se baseiur m Guia Nacioml dc
Contraraçôes Susúentávcis.

6.2.1, LPrcüdêÍlcias a serem tomadali:

,dRua Simplício MorÊiÍÀ n" I I t5, C€nro, ImpÉntriz - MÂ
CNPJ ó9.555.0 I 9/000t-O9
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2.6. Pnsrrlrlo no Plrro de Coatrrtrçõcs Ârrud:
2.6.1. Fee o e!Çosto e enr obsewância ao que aduz o iÍlciso II & § l'do art' 18 da Lei

V.l.33nl e Art. 7o, irrciso IX da IN ,{0/2020 dâ SEGES a contrataç3o E€êndida
esrá em conformidade com os ditames lega§ rma v€z qrÉ enconta previsão m
plano anuâl de contrâtações.

2.7. A Frmdmentação da Contratação e de seus quantitaivos ercontÍa-se pormemrizada

em Tópico especifico dos Estudos Tecaicos Prcliminacs, @ndice desre Termo de RefeÉrcia
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DEPARTAMENTO ADMTNISTRATryO E ATIVIDADES COMPLEMENT

6.2.1.1.1. Aplicr as nomms técnicas da Associação Brasileira de Normas Técaicas -
ABNT NBR" rcfeÍ€ote m uso de materiais aóxicos, biodegrdáveis e

recicláveis.

6.2.1.1.2. Visar economia m úlizaçâo de mfuuiu+ equirytos e feramentas

contribuindo para a reduçào do consumo de energia bem como na utili@o de

t€cnologias e rnateriais que reduzam o impacto ambiental, err codomidad:
com a Lei de Efici&rcia Energetica n" 10295/0t e o dccreto no 10.779D021, qx
estabelece medidas para a reduçâo do consmo de emcrgia eléaica oo âmbiro da

administraçtu pública federal.

6.2.2. A conlrsrada d,eveni fomecer os eqüpmentoq fcÍrmeotas e mão de obra

ne€ssáÍios para a perfeita presa$o dos serviços especifica&s nesa Docttmeoto,

arcar& inclusive com os custos de mobilizaçfu e Easporte;

6.2.3. Os serviços serâo exeosdos pela empresa vencedora, não se admitiodo t€c"sa da

pone daquele sob o fimdamento de sotrecrga ra sua capi&&.
6.2.4. Para fins de formulação da p,roposta comercial, as €rng€sas licitaatcs deveÍão

obserrrar as panicularidades c dificulddes imrentes à excct4ão do objeto.

6.2.5. A prestaçâo de serviços devení ser inicida em até 15 (quinre) diâs eG a emissfo

da Nota de Empenho ou ffiem de Serviço.

63. Subcontrrtrçlo
6.3.1. Não é admitirh a zubconumçâo do objeo contranul.

6.4. Genntir dr contnteçlo
ó.4.1 . Nfo havení exigfua da garantia da conrat@ dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.13321, pclas razões abaixo justi§cadas:

6.4.1.1.A gaÍantiâ contratual somente seni exigida quardo a complexidade do valor da

conuzraçâo importar ern consideníveis riscos de p,rejufuos à Administração em razão

do iradimf,anrento do confiatado, o que nib é o caso dos autm.

7. TRATAMENTO IIIFERENCIAJN DA CONTRATAÇÃO
7 .1. Fm aterdirnento ao artigo ,18 da Lei Complemortar n" 123, dc 14 de dezembro de 2ffi6
regulamenou o tratamento diferenciado e simplificdo pra as Microemgesas - ME, Emprcsas

dc Peqrcno Porte - EPP e Microemprecndedores Indiüduais - MEI, nas licitações ptblicas no

âmbito da Adminis*ra@ Priblica, fica estabclecido;

7.1.1. Fica reservda clltz & aE 25o/o (vinte e cinco por c€Írto) & objeto para a contsat@
de Microempesas - ME, Empresas de Peqrmo Porte - EPP e MicmempeenMores
Indiúduais-MEL

7.1.2. Para os itens cujos valores estimdos sejan de úé Rit80.000,00 (oitenta mil rcais)

seftâ Íealiuda licita@ exclusiva às miooemgeas, empúesas de pequcoo porte e
microempreendedores individuais, rtos tennos do dispoço no art. 48, I da Lei
Complernentar rcima mencionada.

7.1.3. Considerado quÊ a núuÍ€za & objeto licitado é a ptesaação de serviços, rqistra-
se que a reserva de cotas não é aplioável para os fins do disposo na LC f 123106

ante a sua indivisibilidade-

L
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t. MODELODEEXECUÇÂODOOBTETO
&1. O modelo de execuçâo do objeto do Tenno de Referência se dar:í da seguinte forma:

8.1.1. O ójeto sefii exccutado de forma pareelada, conforrc as necessidades da

adminisraÉo, a coÍtar da data da emissão da Ordcm de Serviço, coúorme
guatitativos rela dcscritos;

8.t.2. Os scnriços deverâo scr executados ern dias úteis, m eildercços c hor&ios

mencion& na Ondcm dc Serviço - OS, scglú as neoesidades da administaÉo.
Excepciomlmente, a chefia rh Dcpartamcno AdniÍirilr.tivo poffi auoria a

execuç& dos scrviços em dias nâo úteis.

8.1.3. O praa de execu$o do objao nlo podcrá s pmíogpdo, salvo hto s4errrenicrte
devidamentc e formalmentc jwtificae etcs de esgotaô o prazo

rcima esabelecido, ey'ou a critério da Adminigtaçào, com as devidas ju$ificativas;

8.1.4. A simples o<ecuçtu do objeto dâ Ord€m de Serviço nâo implica m sln reitaÉo
definitiva, o qre oooÍÍlrá após a vistoria e comFovaç& da confomidde pelo

servidor cspialmatc designâdo, na forma deste itcm 5 e ô itern t;
8.1.5. O reitelqmvação dos serviços objeto da licitaÉo pela Controrna não exclú a

rcsponsabilidde ciül do Contratado por vlcios de qurtidade ou qulidade do
sendço, disparidade c.orn as espccificaçôes eísbelecidas, verificadas
post€rioÍmedE, gaÍatrtindo-se a ConEatanL as frculdades plsvistas m art. 18, da

Lci Federal n" 8.078/190 (Codigo do Consmidor)
t. 1.6. Os serviços poderão ser ejeitados, no todo ou em pute, quado ern dmrdo com

as especificaçôes coostantes rcste Termo de RefeÉncia e m proposa, devendo s€r
conigidos no prazo esabelecido no itcm 10.12.

9. MODELODEGESTÃODOCONTRATO
9.1. O controo &verá seÍ exmÍado fielmcnte pelr prtes, de acordo com r clârsrlas
avençâdas e as rxrnnal da Lei no 14.1$f2021 e cada partc rcsponderá pelas conscquências de
sua inexecr4âo toul ou parcial.

92. As comuicaçôes eÍltne o óÍgão ou entidade e a oontÍatada dcrrm ser rcalizadas por
escdto sernprc quc o ato origir tal formalidade, admitindo-,sc o uso dc mcos.gsn elcoônica
pra esse fim.
93. O órgão ou enüddc poderá convocar Epresêntante da ernpresa para @!o de
proüdências que devmr ser crmpridas de imediaro.
9.L A excqryâo do contsdo dcverá scr Mpâtrhrda e fiscalida pelo(s) fiscal(is) do
co rúot c/ou pelos rcspcctivos zubstitrtos.
9-5. Dt frcrli& c .corFrh.lc[to do colbrúo:

9.5.1. O fiscal & coilraro eomponhrá a execuÉo, pra qrs sejan orrpridas todas as
condições esabclecidas no c.oncato, de modo a assegursr rx relhccs ÍEsultdos
para a AdminiseraSo, e realizaní o reccbimao provisório do oscto ÍtrcdietÊ
termo deElhado qlE oomprove o cumprimeoto das exigâtcias de câreã Écoico e

\
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9.5.2.

9.5.3.

9.5.4.

9.5.5.

9.5.6.

9.5.7.

,*lrd
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administrativo:

Idenúficada qualquer inexuidão ou iÍregulaÍidadê, o fiscal do conaao emitirá

notiÍicações para a coÍÍcçeo da execução do contrato, dctermimÍdo prazo Parâ a

corrcÉo;
O fiscal do conrao inforoará ao gestm do ontrdo, esr tcrnpo hábil" a situaSo qr
desradar decisâo ou adoçâo de rnedidas qrrc ultrspossem §I8 compe&cia' pú8 $e
a&te as mcdidâs nccessáÍias e saneadoÍas, se foÍ o csso;

No caso & ooorr€ncias quc po§sam inüÚiliu a cxecuçáo do contrato ns daras

aprazadas, o fiscâl comunicaú o fdo idiatamote e gEstor do coDtrato;

O fiscal do contrato comrmicará ao geslor do oonEato, cm tcmpo Mbil, o támim
do contrato sob sua rcsponsabilidade, com vistas à renov@ tcrpcsiva ou à

prorrcgaçâo contratual;

O fiscsl do contrato verificani a manutençb das coúições de hóili@o da

contrarad8, acompanhani o empeob. o pagamento' as garantias' as glosas e a

formalização de aposilamento e termos adirivo§, solicitmdo qtuisqwr documcntos

comprobarórios pqtinenteq caso neccssiiÍio;

Caso oconam kcumprimenro das obrigaçõcs contaruais' o 6scal do cffiEato

atr.rani ternpestivaoentc na soluÉo do ptoblema rtponaado rc gescor do coutrato

poÍa $E tome as proüdências cabíveis, quardo ultrapassar s sua cmpetêrcia;

9.5.8. Cabe ahda rc fiscal do contrúo:

9.5.8.l.Esclarecer pÍontamente as dúvidas adminislrativas e têcnicâs e divergências qw

§rgiÍem nr execl4ão do objao contrarado;

9.5.8.2.Expedir por meio de mtificações ey'ou relarorio de viSoria as ocomências e âzer as

determinaçôcs e comrmicações necrssrírias à perfciu exeo4ão contatual;

9.5.8.3.Pmceds, conforme cmnogramÂ fisicafinanceiro, as mediçõcs Í€fü€ntcs à

execu@ contralual;

9.5.8.4Adotar medidas preventivas de contole do cotrtr8to, inclusive nrnifesÊar-sc â

rcspeito da suspensão da entega de bens, e da realização & serviços acessórios' sÊ

for o caso;

9.5.8.5.Coúerir e cerrificar as fatrras rclarivc às aquisições, e sc for o ca§o, dm serviços

múrios:
9.5.E.6.Prcceder às avali4ões dos serviços execrÍados pcla conrauda;

9.5.8.7.Exiú o uso corÍ€to dos equipan,enos de pmtaão indiúôr8l c colaiva de

segurarya do trabalho;

9.5.8.8.Deterrnimr a substitui@, medisrte justificative de empegado subqdinado a

contratada, imlusive de empregados & cvenürais subcontralEdos' ou a pópÍia

srbcontrarada, que, a seus criterios compmam o bom andamto ds serviços;

9.5.8.9-. Receb€r dsigDâçro e nunteÍ contato oom o PÍ€posto da conhaada, e se for

ffisÁrio, F,omover rcuniôes perirídicas ou espociais pera a resolttçâo de

pmblems m €ntreg, dos bens ou se fc o caso, dos serviços ffiósic;
9.5.8.10. fhr pareccr técnico nos pedidos & alterações contrcuais;
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9.5.8.1 l. Conferir notas fiscais, fcuras ou documenos equival€ntes, &curnentos exigidos

fra o pagam€nlo bem como verificar a rrmuteaçio das odições de habilitaçâo

da contrarada e, após o ateste. encaminhar ao gescor de contrato pra rarific4ão-

9.5.9. A fiscálização do contrato será realizrda pelo(a) *rvidor(a) Zesielson Ribeirc

Sergio Silva PORTARJA lDIv/PR N" 0372ü25, que umpanhrní a execuçtu do

objeto peto contrâtado, anotardo em rcgistro póprio todas as ocmências

relrcionadas com a execuçâo do contrato, irdicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmerte euvolvidos c &tcrmiaando o que for

necessíÍio à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados e encaminhsndo o§

apontsmentos à aütoridâd€ competcrite para as proüdercias cabíveis;

9.5.10. A fiscdiaçâo de que trata este ilem rão exclü nern reduz a rcsporsabilida& da

Contada, inclusive perante terceiros, por qrulquer irÍegülaÍidad€, ainda qrc

rcsultante de imperfeiçôes tecnkxs ou ücios redibitórios, e, na ocorência desta, nâo

implica em corresponsabilidade da Administn@ ou de seus agentes e PÍeposúos;

9.5.1 I . O descumprimento totâl ou parcial das responsabilidades assumidas pela conf*ada
sobretudo quanto as obrigações e encaÍgos sociais e trabalhisrâs ersejrÁ a

aplicação de sanções armioisrativas. previ$as Do iÍstrum€nto convocdório e na

legislação vigents, podendo culmirur em extinçâo do contrato, conforure disposto

no Capitulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n'
14.133, de 2021.

9.6. Ils gstio do eontnto:
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompúanento e

fiscâliza{fu do contrato coaterdo to&s os registros formais da execuçâo no

histórico de gerencianento do contrato, a er(snplo da oÍdem de serviço, do rcgisto
de ocorÉrcias, dss alteÍações e das prorrog$es contrduais, elaborardo relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contraro pra fins de

aedinento da finalidade da administaÉo;
9.6.2. A gesor do oontÍato aoompânhará a mantençâo das codições de habilitaçâo da

contÍatds, para fins de empenho de despesa e pagamenfo, e anoAni os problonas
que ohem o fluxo nonnal da liqúdaçâo e do pogamento da despesa no relaório de

riscos eventuais;

9.6.3. O geslor do contrato eompanhará os rcgisaos rcalizados pelos fiscais do contrafo,
de todas as ocorÉncias relrcionadas â execução do contrúo e as medidas adotadas,

informândo, se for o caso, à autoridade sperim àquelas qtrc ultrapmsarem a sua

comperência;
9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaÉo rcali""da pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assurridas pelo contratado, com
mençâo ao seu &sernpenho ns execu@ conaarrul, boseado ms indicadores
objetivamente defini&s e aferidos. e a eventuais penalidaes dicadas, devendo
constar do cadâstm de ateslo de cEnprimento de obrrig@s;

9.6.5. O gestor do conlalo totnaftí proüdências para a fomralização de processo
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adminisrativo de rcsponsabilização para fins de 4licaçfu de saç&s' a ser

coduzido pela comisstu de qr.re trata o art 158 da Lei no 14.t332ü1' or pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, corforme o caso;

9.6.6. Cabeni ao gestor do contrato sugerir à autoridade compcterle a Í€mvaÉo. a

prorrcg@ ou alteração dos contrato§, ou srgerir a realizaçâo de mvo

procedimento licitaório ou de contralação diÍÊta, de acoÍdo com as recesidades da

Administra+âo;

9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relarorio finat com infomações sobre a

consecr4fu dos objeüvos que tenlram ju*ificado a conuat@ e eventrais condutas

a serem adotadas para o ryrimorananto das atiüdades da Adoinisraçâo;
g.6.8. O gesor do contato aoalisani os pedidos de rceqúlibrio econômico-fimeim do

contralo, analisani eventuai§ alteÍações contatuais, após ouvido o fiscal do coÍtrato,

decidinl provisorimerrte a suspensfu da etrEega de bens ou a rcalização de scrviços'

e decidini os requerimentos e reclamações rclacionadas à execuçâo contratual;

9.6.9. O gestoÍ do *ag316 rnalissá os documento§ Íeferentes ao rcc€bilMto & obj6o

do confato;
9.6.10. Ao gesor do conEalo caberá ainda, quardo necessário, convocar e coo'rdenat

reuniões, regi#as cm Ata, com a particig& da contratada e dos fscais, a fm
de serern alinhados os procedimentos de acompanhamnto da execuçâo contrafual,

da fomra de apresentação dos documentos exigiwis era realiza*âo do paganento

e conclusão da execl4ão contraÍual:

9.6.11. O gestor do contrato &verá enviar a docunrentação p€Ítimrte ao setor competelte

para a formalizaçilo dos procedimentos de liquidaçfu e Fgâmento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos teÍmos do contÍalo.

9.7. A execuçib dos conEatos deveti ser âcompanhâda e fiscalizada por meio de

insfnrmentos de conaole qr4 compreendam a mensuração dos sêguintes &spectos" $ta3do for

o câso:
g.7.1 . os resultados alcan@os ern rclaçâo ao contratado, com a verific@ dos prazos de

execu@ e da qualidade demandada;

9.7.2. Os ttcnÍsos humanos emprcgados em fimção da qr.ranüdde e da fonnação

profissional exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos mâlÊriais utilizados, confonac pÍoposta

vencedora observan&-se as respectivas quantidades c especificaçôes tecnicâs, tais

conrc marca qualidade e forma de uso;

9.7.4. A adequaçfo dos serviços prestados à mtina de execução esrabelecida;

9.7.5. O crmprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato; e

9.7.6. A satis@o do público usuánio.

9J. As decisões e pmvidências que ultrapassarem a competêneia dos servidorcs desig'e'tos

para a gesão e fisceli@o do contraro deverão ser comrmicdas à auoridade sr.perior im€rliata

em lempo hábil, com as respectivas anotaçôes dos fatos" pea a adoçâo das medidx cabíveis.

9.9. CabeÉ ao gcstor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a esEeita obs€Ívârcia da Lei
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Ordinríria no 2.015, de 05 de abril de 2024.

IO. CRITTnIO§ DE MEDTçÃO E DE PAGAME,NTO

10.1. Do rtccbiaclto do ôicto:
I 0. I . I . Os serviços scrfo reccbidos provisoriamente, & forma $máriE, no ato da exccuÉ,

juntamerrte oom â nota fiscal ou instrurnento de cobruça equivalentc, pelo(a)

responsável pelo mmpmhamento e fiscalização do coÍtrúo, para efeito de

postcrior vaificaçâo de sua conformidadc com as espocifica$ constr cs no

Termo de Referàtcia e na proposa;
l0,l,2.Os serviçoo @ scr rejcitados, no todo ou erD paÍtc, inclusive antcs do

ÍEcebimenro prcüsório, qrundo em desacoldo com r espccifica@ consanrcs no

Termo de RefeÉncia e na p,opoetr, devenô ser subgituídos m fazo & 07 (sete)

dias, a contr da notificqão da conrada, às srus custs, scm prejuízo da apli@o
das pcnalidades;

10.1.3. O roccbiretto definitivo ocoÍr€rá no prÀz, de 5 (citrm) dias úúeis' a contar &
Í€c€bfurento da nota fiscal ou instnmnto & cohança eqüvalente pela

AdminisfiaÉo, após a verifica@ da qualida& e qrnntidadc &s scrviços e &
ÍndcÍial ê consequcntê aceitaçâo mcdimte termo dctalhado;

10.1.4. Para as conuúaçtes dccorrcmcs rh fupcsas cujos valores não ulrpassem o limite
de qrr traa o irciso II do art. 75 da lri no 14.133D021, o pÍazo môdmo púa o
recebimerto definitivo será de até 3 (És) dias riteis;

10.1.5. O prazo púa Íecebimcnto dcfinitivo poderá scr exccpciomlÍrcrtc pronogado, <b

forma jusificda por igual período, quado houver necessidade de diligências para

a aferi$o do arendimento das exigàrcis contratrais;
I 0. I .6. No caso dc controvérsia sobrc a execu@ do objeto, qrrülo à dim€nsfu, qulidade

e quantidadc, a oontraMâ sení comunicada para emissâo de Nota Fiscal no qrrc

tange à poÍccla irmntroversa da execuçâo do oqi€to, pra efeito de liquida$o e
pagamento;

10.1.7. O prazo para a soluçâo, pelo conuaado, dc inconsistências na execuÉo do objao
ou d€ sammento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrmça eqúvalente,
verificadas pela Adminisrafro dutanrc l análisc prévia à üqúdaSo dc dcspesa, úo
será compta& pora os fitrs do ÍecebiÍneúo definitivo;

10.1.8. O recebimerto prcüsório ou definitivo não excluirá a rcçonsabilidade ciül pcla
solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade &ieprofissional pela
perfeita execu$o do contraro, e nâo exclui a rcsponsabifidadc da contr*ada pelos
pejuízos rcsuluatcs da incorrrta exccução do cmEo.

102. Dr lipldrçfo
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrarrya oqúvalente, corrcni o paa de

l0 (dcz) dias rirteis para fins de liqüda@, m fcma dcscc itcm, promgáycis por
igual período;

lO.2-2. O çram & qrr traÍa o subircm antcciq scrá Í€âtzido à Dc[ade traüt€trdo-se a

Ruâ Siraplício Mcrir., no t I t5, Cenúo, tmpcÍtriz - MA
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possibilidade de pronogsfqo|, no caso dc contatações dcconartes de despesas cujos

valores não ulrapassem o limite de $E Eatr o imiso II do aÉ 75 da Lei n'

14.133i2021;

10.2.3. Para fins de liquidaÉo, o sêtor compÊtentÊ devení verificor se a nota fiscal ou

insnrmeno de oobraoça eqúvalente apresentado exFessa os elernentor neccssáÍio§

e esscnciais do docuoerto, tais como:

1023.1. O faa de validade;

10232. A data da emissão;

10J33. Os dados do contrato e do órgão cootsahnrc:

1013.,í. O peÍiodo rcsfcctivo de cxco@ do oontsÚo;

1013.5. O valor a Paga6, e

f0r3.6. Evsttual aegque do vator de retenções trihrfuias cúíveis'

10.2.4. I{avendo erro na ryesentaçfu da mta fiscal ou irstrumeato dc cobrança

eqúvalente, ou circustância que impeça a liqúdaçâo da despesa' csta ficaní

soh6tsds aÉ que o cmtraEdo proüdemie as medidas saHdsas, rcinicimdo-'se

o prazo após a comprovação da regulari"sçâo da situação, scrn ônus ao comrahnte;

102.5. A nota fiscal ou instlretrro dc cobrar4a equivaleote dcvsá scr ohrigmmiameate

mmpaúadodacomprovaçãodarcgutridadefiscal.constatadapormeiode
onsrlta ordiru m siseora de cadastr,o dc Fomccedorcs a&tado pol'a a rcalização

da coütratsâo tal como sIcAF ou na impo§sibilidse de w rcs refcridos

sistemar mcdimte consulta aos siüos elerônicos oficiais ou à ôcumentaçfu

mcncionada m aÉ 6t da Lei no I 4. I 331202 I ;

10.2.6. A AdministrsÉo deveÍá rcalizar consulta aos sisemas sup'ramancionados para: a)

vcrificar a manrrenso das cordições de babilitaçâo exigidas m ediul; b) ifuiificar
possivel razão qrr impeça a parricipo@ em licitação, m âmbilo do ugâo ou

entidade, qrr impliqE proibi@ de conlraor com o Podcr PrÍrblico, be,m como

oonêncire imPeditivas indiretas

10.2.7. ConsUtando-,se, jrmto a tais sisternas, a situaçâo de irrcgulsÍidde do cootratado,

será pmvidenciada sua notificaç&, por escrito, pora qrrc, no prazo dc 5 (ciro) dias

rirfeis, regularize sua situaçâo ou, no me$no prazo, 8p{€seile 9|a dcfesa O prazo

poderá scr prorrogado uma vcz' por igual período' a critério do contrarmte;

10.2.8. Não haveodo r€gulsrizafâo ou scndo a defesa coNidcrsda imtrogrd.rlte, o

oontÍauntc devení mmunicar aos órgãos responsiveis pcla fiscalizaçâo da

regulridade fiscal queto à inadimplêmia & contrsrEdo, bcm cooo quanlo à

existêrrcia dc pagamcnto a ser efenrado, púâ qrE seírÍt eioüdo§ os mim
pcrtinertes e nccessrfoios pera garanúr o recebimeno & scus crcditos;

10.2.9. Pcrsistindo a ineguleidade, o oontratante dcverá a&rar as m€did8 necessórias à

r€scis& contratual nOs autos do processo arrministratiy6 soÍÍC§pon(bntê' âsseguÍada

ao contraado a amPla defesa;

10.2.10. Haverdo a efetiva exeqrção do objao, os pogarrcnlos serão Í€alizdos

mÍmâlmsntê, alé qrr se dccida pcla rcscisfu & ooÍtralo' csso o contralado úo

Rua Simplicio MoÍlirÀ n" I lt5, C. Ío, lmpentriz - MA
cNP., 69J55.01 91000 l-{19 o
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regularizr sua situação junto ms sistemas (SICAF)'

103. Pnm ile l)tgencuto
10.3.1. o pagamento seni efetuado no prazo de aüé 30 (trinta) dias rÍneis cont&s da

finaliry,ão da liquidaçâo da desP€sa

10.4. Fomr de prg.nento
10.4.1. o pagamento seni realizado por meio de ordem batrlíri4 pr;a crrédito ern banco,

agàrcia e conta corrente indicados pelo cotrEatado.

10.4.2. S€ftí considerada data do pagBmeÍrto o dia em que cotrstaÍ com emitida a ordem

hncrária para pagamenio.

10.4.3. Quardo do pgamento, será efetuada a rEteryfu tÍibrúfoia prevista m legislaão

aplioível.
10.4.3.1. Ird@entemente do percennnl de rribrro inserido m plaailha quando

hower, serão rcti&s na fonte, quando da Íealização e Pag@€nto' o§ perc€ntÜais

estabelecidos na legisbção vigente'

10.4.4. O contatado Íegulamlent€ oÉânte pelo simples Nrional, nos termos da lei
Compl€tnentar n" 123, de 2006, nâo sofrerá a Ét€oção Eibúida queto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entmto, o pagam€nlo

ficará condicionado à apresenta@ de comprova@, por mio de documento oficial,

de que faz jus ao rrabmento rriburário frvorecido prcvisto na referida ki
Complementar

ll. FORMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO IIO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO
I l.l. Fome dc scleÉo e critério de iulgsmcnto ih propost

ll.l.l. o fomecedor sená selecionado por meio <ta reaüry4 de pÍocedimento de

LICITAÇÃO, na modslidade PREGÃO, sob a fonna ELETRÔNICA" com adoção

do critáio de julgam€nto Pelo MENOR PREÇÚ PIORLOTE.

112. Regime de erecuÉo
ll.2.l. O regime de execção do contrato seftá EMPREITAIIA pOR PREÇO

UNITÁnIO.
1f3. Erigêúi.r de hrb itrçto:

1 1.3.1. Pra fins de habilita@, devení o licitante comprovar os seguintes rquisitos:

ll3.l.l. Ilebiliteçioiuríilica:
11.3.1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade @G) ou docrmreato equivalente que' por

força de lei, tedra validade para fins de idelrtificação em todo o terriório
nacional;

I1.3.1.1.2. Empresánio individuat: inscrição no Regis§o Público de Ernpresas Mercant§ a

cargo da Junta Comerciat da rcspectiva sede;

11.3.1.1.3. Microemprecffior Indiüdual - MEI: Certi§cado da Condição de

Microempreededor Individual - CCMEI, cuja aceiação ficaá cordicionada à

veriÍicaçâo da autenticidade no sítio https:l/www.gov.br/emprcsas-e-

0Rua Simplício Moreira, no I I 85, CenÍo, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l9/000t{9
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regocioYPt-brl€rrpreêtrdedot:

t 1.3.1.1.4. Sociedde empesiria, sociedade liÍnitada unipessoal - SLU ou sociedâde

id€fltiÍicáda como empesa individual de rcsponsabilidade liÍtitada - EIRELI:

inscriçâo do ato consiturivof eslatüo ou contÍato social m Regi§üo Publico de

Empresas Mercantis, a c4o da Jrmu Comercial da respectiva s*,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

I1.3.1.1.5. Sociedade empresária e§rangeira: portaria de autoÍizaçfu de frrnciomnento m
Brasil, publida no Dirário Oficial da Uniâo e arquivada na Jmta Comercial da

unidade f&rativa onde se localizar a filial, ag&cia. srcursal ou

esabelecinento, a qual será comiderada oomo suâ sede, csrforme Ins8t§âo

NormcivaDREUME*.'77,de l8 de matço & 2020;

11.3.1.1.6. Sociedde simples: inscri$o do ato constitutivo no Regisao Ciül de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompaúadE de docrmrento comg,obarorio de

sans dministrdores;
I I .3. 1.1.7. Filial, srrcrrsal ou agência de sociedade simples ou eurprcsárie inscriçâo do ato

constitutivo da filiú sucursal ou agência da sociedade simples ou emgesári4

Í€spectivament€, m Registro Civil das Pessoas Jrnídicas ou no Regisfo Publico

de Empresas Mcrcantis orde opera, com aveóação no Regisno odc tem sde
a mafiz;

I 1.3.1 .l ,8. Sociedde cooperativa: atâ de fundação e estahrto social, com I ata da

assembleia qte o aprovo-rr" devidarnente arquivado m Juna Come cial ou

inscrito no Regisho Civil das Pessoas Juridicas da rcspectiva de, alern do

registro de que u*a o aÍ. 107 da Lei n'5.7Ó4, de 16 de dezembm l97l;
I1.3.1.1.9. Os documentos ryesentados deverfo esr acompanhados d€ todss as alt§r4ões

ou da consolid4ão resPetiva-

1f3.12. HebiüteÉo 6scel soc,id e tnbelhistr:
I I .3 . I .2. I . Prova de inscriçfo m Cadastro Nacional de Pessoas Jrnídicas ou no Cadasro de

Pessms Físicas, conforme o caso;

11.3.1 .2.2. Pmva de regularid"de fiscal perante a Fazeada Nacional, mediante apresenr4Íb

de c.ertidâo elçedida conjuntamente pela §euelaria da Reccita Fcderal do Brasil
(RFB) e peta Procurdoda-Geral da Fazeada Nacional (PGFN), referente a todos

os crÉditos ributfrios federais e à Divida Ativa da União (DAt» por elas

administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos t€rmos da

Portaria Conjrmta n' 1.75!, de 02 de ouurbro de 2014, do Secretário da Receita

Federal do BÍasil e da Procurdora{eral da Fazrrda Nrcional;
I I .3.1 .2.3. Prova de rcgularidade com o Frmdo de GaÍantia do TeÍnpo de Serviço (FGTS)
11.3.1.2.4. Prova de inexisÉncia de débios inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,

medianrc a ryesenração de certidfu negativa ou pnsitiva com efçito d€ ncgativa,
nos teflnos do Título VII-A da Consolid4âo d8 Leis do Trabslho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

I1.3.1.2.5. Prova de inscriçe m cadastro de contibuintes Estadual/Distital relativo ao

@ÁbE-_
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domicílio ou sede do fomecedor. peÍtioent€ ao seu rattto de aiüdadc e

compdivel com o objeto contruual:
I I .3 . I .2.6. Prova de regularidadc com a Fada Estadüal/Disital do domicilio ou scdc do

fomecedor. rclúiva à atividade em cujo exereício contÍata ou @ncoÍÍ€;

ll.3.l.2.7.Caso o fomecedor seja considerado iscoo &s tribrtos ÊstsluUDisrital
rclaciondos m olieo contrstual. devcrá compmvar tal condi@ m€diant€ a

aprcsentaçâo de declaraçâo d8 Faunda respectiva do seu domicflio ou scdc, ou

outa equivaleate, na forma da lei;
t I.3.1.2.8. O foroccedor eÍquadÍado como microernprrcandedor idiüdual t1tE preteíd8

auferir oa berrficios do aaameno difertmiado previstos m Lci Co,rylemcnor

no 123. de 2006, €íanâ dispensado da pnova & inscÍi@ nos câdasEos de

conúibüirtes estsdual e municipal:

I1.3.1.2.9. Declara@ de qrc cumprc as exigências de reserva dc caÍgos para pessoa com

deficifuia e para reabilitado da PrevirEncia Social, previsas em lei e em ouhas

norma§ esp€ciIicas.

ll3.l3. QrrliftrÉoEcolôrk+Fimnccin:
I I .3 . I .3 . t . C€Ítidtu neguiva de insolvência ciúl o.pedida pclo disoibuidor do domicílio

ou sede do licitante, câso sc trate dc pcssoa fisic+ dede qrr srmitida a sua

participoção na licitaçâo (an. 5o. inciso Il, alínea'c", da Instn+ão Normativa
Seges/lrríE no I 16, de 2021). ou de sociedade simples;

I 1.3.1.3.2. Certidib qativa de falência expedida pclo distribuidor da sde & foraccodor

(tri n' 14.133, de 2rnl, út.69, caput, inciso II);
II.3.I.3.3. Balanço patrimonial, demonstsação de resultado de excrcício e dcrnais

dernouuaçõcs contríbeis dos 2 (dois) últimos cxcrcícios sociais, coryovando:
I1.3.1.3.3.1. irdiccs de Liquidez GÊÍal (LG), Liqui&z Coí€ile (LC), e Solvêrcia

CeÍal (SG) supeÍiores a I (um);

I 1.3.1.3.3.2. Os documeatos rcferidos acims limitar-se-b ao rÍütirtro o<ercício no csso

de a pessoa juridica ter sido coosrituída M rrems de 2 (ôis) ams;
I1.3.1.3.3.3. Os documentos rcfcridos rima deverão seÍ exigidos oom base no limire

dêfuido pela Receita Federal do Brasil para ransmisse da Escdtur@
Contíbil Digital - ECD ao Sped.

I1.3.t.3.4. Caso a eurpre'sa liciantc aprresente resrltado inferior ou igual a I (un) em
qualçm dos índices de Liqúdez CÉral (LG» Solvêociâ GcÍal (SG) e Liqúdez
CorÍente (LC), settí enigido para fins de húilitação poimônio líqúdo mínimo
de lVlo do valor total estimado da conffiação;

I t .3. t .3.5. As empesas criadas m exetcício Íimncciro da liciraç4.' devedo acodcr a todas
as exigências dÂ habilitsçâo e poderão $bstituir os dcmonstrativos contábcis
pelo balar4o de abertura (Lei n" 14.133, de 2V21, dt 65, §11;

t 1.3.1.3.6. O atendimento dos írdices econômicos pevistos neste it€m dÊveÍá ser atestado
mediaute declara@ assinada por profissional hâbilitado da área coÍrtábil,
apresentada pclo forneccdor.

d
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ll3.l.{. QuefficçIoTéoicr:
11.3.1.4.1. Declataçâo dc qrJ€ o licitantc tormu conh€citÍÉÍÚo dÊ todas as inform4ões e

das codi@s locais pora o cumprimento ds obrigações objeto da licitado;

11.3.1.4.2. Sociedads empresrÉrias esrangeiras acndereo à exigência por mcio da

apresentaçâo, no momento da assinatura do contruo' da solicioção dc regislro

perante a cntidadc p'mfissional compe*ena no Brasil'

I 1.3.1 .4.3. Comprov@ de apidâo para execr4ão de serviço de corylcxidadc tccrnlogica

e operacional equivalenre ou supedor corn o objeto dcsta oonlrÍaçâo, ou com o

itcm peÍlinentc, por mio da apresen@o dc cxrtidão(õc§) ot aesado(s), por

pesso(s) jurídic{s) & dfu'cito públio ou privado, ou ÍegulâÍmeilte eítitido($

pelo corelho profissional coÍnpetente' quardo for o w'
11.3.1.4.3.1. S€rá admitid4 para fins de complov@ de quantilaivo mínimor,3

apÍÍes€ntaç3o e o somaório de diferenrcs 8te§udo§ exÊqÍados dc forma

concomitante.

ll'3'l'4'3'2' os í€§ados de capacidade tecnica podcrão ser ap'rcsentados em trorne

da mariz ou da filial da emprtsa licitanre.

I I .3 . I .4.3 .3 . O licitânte disponibilizaní todas 8s inOmryOes neces&ias à

comprov4ão dâ legitimidrd€ dos atega&s. apresenmdo' quado solicitado

pela Administração, copia do confao qrr deu suporte À contrataç&' cndercço

ahlal da contratante e local crn qlE foi exccrÍado o objcto cormdo' d€ntÍe

oumsdocü€ntos.
I1.4. Os critérios dc reitabitidade & preços sertu aqueles descritos no cdiEl ttspcc{ito.

I1.5. As Íegras de fuerpate mtle Pmpostas sâo aquelas discrimiradas no edital.

12. DA AI'ESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçO§

l2.l . É vedada a adesilo (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da prescote licitaçâo.

13. DA VALIDAIIE DA ATA DE REGTSTR,O I'E PREçO§

13.1. A vElidade dsAra de Regi§Í,o dc PÍGços scr:í & t (um) m, coorado a pertir e primeiro

dia útil subseqrrnte à ,lata dc divulgeção no PNCP, podendo ser pronogada por igul período'

mediante a anrÉncia do fonrecedor, desde que comprovado o prcço vant4ioso.

13.2. O conttato decoÍÍ€nte dâ da de Íegsüo de prcços tcrá sn ügência cstúelccida m
póprio insmrnenO c.onúatual e obaervará no trromento da COntrrtaÉo e a cada cxercício

financeiro a disponibilidade de cÍéditos oÍsâmeúírio§, bern como a prwisão no plarn

pluriangal, qlardo ultrapossar I (um) exercicio financeiro. Na formalização do conrrarc ou do

insrrumcnto substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçaoenúrios

respectivos.

13.3. A contsaaaçâo com os fonrdres registsados Da ata será formalizada pelo órgâo ou

peta entidadc interessda por intermédio de instnmto cortragrEl, cmissão de nota de

empenho de de+esa aurorização de comPrs ou ouro insmnnento Mbil, conforme o arl. 95 da

Lei n" 14.133, de 2021.
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13.4. O irsEtfitento conhtual de qrrc traa o ircm 132 devetrí seÍ a§iDado no prazo de

validade da aa de rcgisto de proços.

13.5. Os contrdos decorrcates do sisema de Íegistto de gcços poderão scr alffiado§,

obsenado o art. 124 d^I.ei n" 14.133, dc 2021.

14. ALTERAÇÃOOU ATUALIZAÇÃOIXXIPREçO§REGI§TRAIX)S
I a. I . Os proços rcgigaaos poaerao scr alrerados ou &r8lizados em dccorÉncia & eveatul
redr4âo dos preços pr*icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos b€os, das obras ou

dos serviços registafu, nas sçggirtes situqôes:
l4.l.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato rb p,rlncipe ou em dccorrÊocia de &tos

imprevisíveis ou preüsíveis de conscquências incalculáveis, qrrc inviabilianr a

execr4ão da da ral coro pactuada ms teflrxls da alftE *d" do itrciso II do cetÍ do
arl. 124 da ki n' 14.133, rb 202t;

14.1.2. Em caso de criqfu, alteÍaçtu ou extinção dc quaisqrr rihlos ou crcaryos

legais ou a superveoiàrcia & disposieõ€s legair com cooprovada rcpcrcusrão sotre os

peços rcgistados;
14.1.3. Na hipótesÊ de previsão m edital ou no aviso de conru$o dinÍa dÊ cltfusula de

rcajusamento ou rcprtuSo sobrc os pIêços rcgistrados, m termos da Lci n" 14.133,

&2021.
14.2. No caso do rcqiustancntq deverá ser reçeirada a contagem da annlidadc e o indice
prcüstos pr:a a conccação;
14.3. No caso da Í€eocfiraçe, poderá ser a pcdiô do inteassado, conformc critáios
&finidm pra a contra@o.

15. CANCEII\MENTO I'O REGISTRO Il(O IICTTANTE VENCEIIOR E IXN
PREçO§ REGI§TRAIrc§
15.1. O rcgistto do fornccedor serÉ cancelado pelo gererriador, quando o fornecedor:

I 5. I . I . Ilscumprir as condiçôcs da ata dc regis,o de trÊços, scm ooüvo jusÉificado;

15,1.2. Não ÍetiÍar a mta de emper'úo. ou instrumcnto equivalcote, no pazo estabelccülo pcla

Administração sem jusificativa raanável;

15.1.3. Não aceitar mantcr seu preço regisrado, na hipótcse preü*a no rtigo 27, § 21, do

Decreto no I L,162, dc 2023; ou
15.1.4. SoÊer saqâo prwista nos ircisos III ou IV do caput do aÍ! 156 da Lei no 14.133, dG

2021.
15.1.5. Na hiÉtesc & aplicaÉo de saryão preüsa nos irisos III or IV do c+ut do út t56

da ki no 14.133, de 2021, caso a penalidade plicada m fornccedor rão ultreasse o

Vazs & úgência da ata de Íesisro de preço$ o órgâo ou a €ntida& gercociadora

poderá, mcdie'rre decisão fimdmentada decidir pela manuenç& ô rcgisoo de preços,
vedadas conrraaçôes dcrivadas da ua enqrunto pcrdurarun os cÊitos da sançb.

Rrr! SiírplÍcb MairÀ n" I lts. CctrEo, tmp.rúiz - M^
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t 5.2. O cancelamento de Íegistros nâs bipôtê§es p'Í€üstas no item 15' l seá formalizado por

despacho do rórge ou da cntidad€ geÍ€ncidor4 garantidos os princípic do co,ntnditórb e da

ampla defesa

15,3. Na hipotese de cancelameolo do registro do fornecedor, o órgâo ou a cotidade

geÍerciadora poded convocar os liciEntes que compôem o csdastsio de rcsenr4 observada a

ordem de classificaçib.

15.4. O cancelanrento dos geços ltgistrados podeni ser realizae pelo gerencia&r, em

deteÍmiíada ata de registro de p,reços, OAI ou parcialmente, nas segUims hiÉtescs' desde qr
deüdamente compmvadas c j ustifcadas:

15.4.1. Por razão de interesse Éblico;
15.4.2. A pedido do fornecedor, &oncnte & caso fortuito ou força maior; ou

15.4.3. Se não hower àrito nas negociações, nas hipotcscs em qtE o pÍeço de m€ícado se tÍrnaÍ

srperior ou inferior ao preço regisra&. nos ennos dos rtigos 26, § 3'e 27' § 4"' amhos

do Decreto n' 11.4ú.2,&2023.

16. DASPf,NALIDÂDES
16.1. O descumprimcnto dE Ata de Regisúo d€ PrÊços enscjoá aplicaçe das pct0slidafu

e*abelecidas no edital ou no aviso de contatação direta

16.l.l. As sançôes tmbém se aplicam aos integrantes do cadasfro & rescrva no Í€gi$Ío de

p(€ços qrr, convocados, não honrarern o compomisso as$mido injusificadmcnte

após tercm assinado a ata-

16.2. É da competência do gaenci&r a aplicafro das penalidades rbconmtes do

descumprimento do prctuado re§ta ,t, & reglstro de geço (et f inc. XIV, do Dsclo no

11.4lí,2. dE2023),exc€{o ms hiÉtess em qrr o descumprimcnto disser rcspeito às contmraçõcs

&s órgãos ou emidade puticipante caso no qual cabrá m Í€spcctivo órgfu puticipa*e a

rylicqão da pemlid& (aÍt. F, inc. D( do Decrao n' I l.''162, de 2023).

16.3. O órgão ou entidade participanne deverá comrmicar o cg& gcrenciador q""lquer das

ocon€ncias previSas no itein 9.1, dada a necessidde de instatraçâo de proceditrnto para

cmcelmento do regisro do fcDecedor.

17. I,AÀNTTCORRIPçÃO
17.1. Em dernonstração dc comprometimento e rcsponsabilidade, as partcs dcclaÍam coÍtkr
e cumrdr integÍalnente com o stabclecido na tei n' 12.846Í2013, qrc di@ sóre a
rcsponsabilização administrativa e ciül de pessoas jurídicas pela pr&ica de dos contra a

adminisúaio pública, e :re compmmetêm a observar e a fazrr ob§Êrvsr, irclusive por seus

subconúatados. se admitida subcontratâçâo, o mais alto @âo de ética durante todo o p.ocesso

de contÍataçfu e de execqão do o§eto contratual.
'l 7.2. Sendo assinl na exocução do PÍcseote contrato, é vedado à rcquisitante e ao oontralsdo

e/ou ao empegedo, preposo e/ou gestor seu:

IRu Simplkio Moltira, n" I I E5. CenEo, lmpcÍeiz - MA
CNPJ 69.555.0t9/Imr{9
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DEPART

A) Ao longo da vigência deste qiuse e apóq promacr, ofereccr ou dar. direa ou

indiraamenfe, vanAgem indeüda a agente público, ou a terceira pessoa a ele

rckionada, ou a quem qrrr que seje
B) Compmvadameile, financiaÍ, cuíeaÍ. patÍocimÍ ou de qualqwr modo súvenciorur a

pnitica dos atm ilícitos previstos na Lei no 12.846f2013;

It. ESTIMATIVA IIO VAIOR IIA CONTRATAÇÃO
18.1. O valor estimado da conrataçáo é de R.$ 474.155,95 (quarocentos e sêtenta e quúo
mil. cento e cinquenta e cinco reais e nov€ntâ e cinco centavos), conforme crxtos uniÉrios

aposos na tabela consante no item I .2.1 .

19. ADEQUAÇÂOORÇAMENTÁRIA
19.1. A indicaçâo da disponibilidd€ de créditos orçamentários somctrtc sení odgida pra a

formalização do conrar ou de ouuo instnrmeno hábil. (aÍt. 17 do Decreto no 11.46.2f2023).

Imperaúiz/MA, 2ó de janeiro dc 2026

APROVO o Terrno de Refer€ncia nos moldcs delincadoÉ, à vista & dctallrameno dcscrito no
referido documento.

ú}.*,,Á
Ihryclh WJkirir ftorhr CorcciÉo

Düaora e Dcpertmrnto Adminisuativo e Atividadcs Complcmcmts
Portaria n' fi)l/2025

*#{&*,'ft*t-*..AI)

Rur Simplkio Morcirr no I I t5, CéíEo, lmpsúiz - M^
cNP.l ó9.555.0 t 9/000t {9
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E§TADODO

DEPARTAMENTO ADMINISTRAIIVO E ATTWDADE§ COMPLEMENTARES

ESTI'DO TúCNICO Pf,EL,II|IXAN

STPf,l4iüú-DÂ CJClIr

O presene docsom carEiz!aEimiÍraç& n-dcphclmmc ttrtrroE

os êvido: csrdc púa t coffiCo dc solufo arc clhc adcÓ t reirldc &*rü-
abaixo. O objairo piripd é i{a§frcr e ncccss Écwrifsmrtedo lnerhÉo
para srpri-la ar obocnrecir & mrnas v[rocs e upin{*r p qrnaAfuiúrrf,o
húblicr.

Esc doffi vir. afiilis o lhprm Âtuint'üíiYo c Ârivlhdcs

Corytcrnxts m plcjm dr cotlrÉo dc trycr c+cc"trdr ll !í!âÉo dt

serviços dc qgdaçao c rtalizrflo de amo+ a Íim rb Forrr c*r Crra dc l-cis m ocre à

org&izt$o dc cÊrirebofciais c ae @dirc.
AdcoEis, cooo &cNE ü!o cucialirlo d. FtúE GQ. do Plcj@ .b

cffiúeÉq csE imrub mr por frtildc ('ei,r o irc 1üioo cadvitb,

id*ifcr a Edhú $fuÉo &úc rr Fodrtb ê mtú c ccúb. PÉl o fu dr

dÊmada qu. cmstr m Docrmo dc Fuaalizrflo de Dd - IIFD t' ú112926 -
DAACICMI, ProccsAfuilisíivo ao(XX/202ó, bcam(htrvil,ilidr&Écaica
c eooaômiee da rh+õts ieific.dr., furwrdo s iafrrorçücr ococs&b pr dcidir
o E+Gctirro Tclro & Refuàcir qr Wo B&ico, o - cochr FL viÔitià.|ê da

coúÍtl!çlo.

L fixn}ÍÂÇüEsrÁscrs
1.1. Otico: Comdo & We cspocülizú trr FtírÉo iqttdr dÊ stiç6 dc

locaçb & esD.go prr a rtatizrçlo dc sÉlcõca.' !a!üOcs, tih pwh+ u&cir
prib[ca! ÊvGírG oírchb, d. §do com as lrcúB rh Chre ltúaicipd dc

lmftraiziU,C-
12- fft.lrH..C.L hÉ.r crdâdr Prcah, n furclclriú-
13. Crldodcfltr*Ivícaorm.
t,{. Crffi&r{rüaçt*Plorlrtc.

Rl|. SiEplrcb fa.rÉt !ô I I t5. CdE hErrL - Il
CNPr 6eJ55-Ol9rlBl4)

&n

CÂM{&{ MUNICIPAL DE IMPERÂIRIZ
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ESTADO DO MARÀNHÃO
CÂMARA MLNICIPAL DE IMPERÃIRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTR á$TvO E ATMDADES

t.5. Rcgiaoo dc Prtçer: Sim'

2. JUSTIFICAIIV^S

2.1. Prn r corürrrt'e:

Zl.l. A loc!Éo & cçp fisico.dc$rdo prr a olizç5 drr aõa §irhivrs c

&nais c*'crtos o§cieis pmovidos pch Podct I fliddiw mtridFl noaie*

tryraôfr c h:flúrc! ern razlo de Hr tlp&à à t'bíll de

Cfrrn ltÍrrldpd rh lrprr*rta dccm* de aaÉr ac obrr ic rrÔrr

2,l.2. O Pko&io é o .!p*1 ioíitEiml dclinrb à t! liaÉo dÉ rscocs aftfiôq
crano«§n&bc soknca, bcacmo dc e!ú.oÍHdrç icgÉ rfrnflo{ice

e comitrriml do Bo&kgiílivo, ais om rrjr ràr eI*r &
drrrr oúciri. crl&br tc drçr & ffi..lo[b r plrltr'
rrdàar Éfhr c cr.!6 crhrh dr hr= 7e. A icdüdo dcsc

espeço invirbifrza, dc fsma direta, o rydcio @ d.s§13 ÍiüedÉ'
coopÍoocâdo e ngrdrltdc do frmkmo tcglOrirc c e obccnfuir &
prirtpio & emtidadc e scrviço público.

2.13. CIÚPI! &!illcrÍ gE a oüra ca cx..rryb pmú ruta cúrhrl c &
.!pX.Cc, o qtE i4GdG â utiliz!Éo ftid or ptofuOdr O ffib' *! pc

rdes & scgrq, sqia p6.xigàci.s d.aicr c Edirü. edcadr isilq
m futrito dr scdc de Cônrra Munkiprl cgço Jffiivú qtE rtúo.,

simulmncoa, codiçtcs adG$ds dÉ crFú& Or falb, roffrdc
Lfraan útrfca rcarnrçr e d3& Údrd pceÉlizrçb dc
aos hgishivc c ccÍiDori.i§.

2.f .{ üpatarcscdtr..itrd., quÊ aC&!.Í! Muidpd dc lacrlhd4ic.iÊEa*a.
LcffLlivo, midrdc itrs'nEi@l pcírrrÉ rrçUnd pdo dcuwfttbcam &
qié de fenr{c, G.l*ilrflo c çr*flçrcrrf & plren1
rcrvllorer Éftcc, ratÉ. D.trGr c & rflc úil, bcn m pde

púoooÉo dc cusoc, Flcstrsr scmfuúio§, ddis iÉirhirr odiàcis

Rur Si4llcb l,kcir n' | 135. C.ú!, hr.ri! - tt^
CNPJ 6rrj5r.0t9,tmt{e

Prahr

El{}

".s-./IDLlrt c
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ESTAM DO MARÂ}{HÂO
CÂUENE UUNUCIPAL DE IMPERÂIRIZ

DEPARTAMENTO ADMIMSTRÂIWO E ANVIDADES

públicas dc crrtcr cdrrcairo c ctcnlrrs úir:oc Ttis üivü* W, ífuh!á
missão insniuciooal do Podcr kgisldivo c &ú!dítt c!Fço! dc$uaos, dotrdoc

de iú'ecstntra ooqdvd cm a mrtca pcd.t&i,r c illtiocid doe attrq,
espGcish.ate m $E sc rtftrt à dispod{o Gm frÉ dc adit&io, ttqrs
adioüsnis, rcssitilihdc e sceurmça dos pticiprc"
2.1.5. A caqcrr danrrá pcsrir capc*Uc wrid pn ae FÍiíãin€
is dmn& de Che Muaicipil.

2.t Pr-vilc r llrArd do Cc*rarçtcr-
Fu o erÇdo e co oàcrndncia rc qlraüeo irir tX & Iltl/SH§l t' 4{IiXIü} e

coeúdo prllÊdie csú cm codornidrdc o(E (F dtmc3 §riB. urtzçffir
pcvisio m Plao Annt de Cmarçôcs pcr o cxatícb dc 2o!6.

3. n[scRrçÃo D(xr REQ{n§ÍrÍr§ D^CoürrrfrâçÃo
l.l. Sqac*oro nçlirr & c!.üÚÉo3

al.l. O Ójáo do p:ac c*odo úútc . oÉtÉo ê cryr cryccirüda n
ptoÉo de sviçoo dc o;3dzaçlo e rcrlirrflo dc cta ra r aooflo, cm
stelàrcia àr s0cs c cttntc omcagriru & e slc, cainerhr dc

!ú!Sa dc titdc e hmrrias a pcrmüàdcr c craEc cfuir dirsn,
rtdiãdc m dcsqalo drs frrnÉcs infiltrdrrlis do Podtr I ccirlriw

esEcid os leços aure eÍr C.sr dc ki* c hit pod.Ílt
cooíiüddc G a coaü5i'Ldc.

3.1-a A cd daiaí fsrer o. cgttipõ.úai Êíãú c do dc ohr
Eca*ic Fr. pcreüe pqf Oq gvIçor qoerlofu Et tb@,
scado inc'lusivt ocm G cs3tG& motiüzrÉo cf.+e

3.É. Os st(s scô cxaúrdc pda cínçi€st !,Êr.!dm, s$ a rrt rÉrirro 6c'r fi
prc d4rclc rb o fimdancoto ac sobrccrça ne r capcilde.

3.t.4 Prrr filr dê ftrouLçlo de ppooa oç..tÍdrl, r GúFú tir:irc dd
obccnr as pctiartridrdcs c difiqrldadcs iurab f aodo do o§to.

fur Sbrp{do ftucir. s" t ll5, Cdo, hrsl_ L^
CNPJ6D.t55!t9mt49

21

; tt. "24,?,
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DEPARTAMENTO ADMINISTRANVO E AIIVIDADES

Af§ A pcírdo & sYiço. dstEÍa s infotaà co ré 15 (qÊ@) ü!t Tós ! adÚ
da Nota dc Euçcdro ou Ordat & §cwiço.

3â Or crtüÉrlo & çrkçfc É* r rúE âI- pbtr*rlre
3r.L A hrbilit!Éo fu fuEcsadc dcvcri ooqtcae. do@o r&i\É à

h*iliuÉo iulic., à S.li§cr{o té.aiq i grfúclflo coohioo-fmosin, a

rcguhdàdc fir.t crr$rlhio, à rtguhidc frod paca Fú F$titr
Edant c rauúcipd, tléo do ctryigdo ô ülpoio o rrigo P' XXXtr dl
Cmfuriçt Fcdcrd. Es roqrtrútc cú pctis m rtfur 62 e 63 Ô Lci ao

t4.llltzü2r.

3.2.2. Coddcrado qr- a cmrtrflo de ,'rr copcrr s qciàrir po&

qmaa a çdlHc doc scrvi*ls +.ç".|oc' Ed* F ÍiriÊd.,
pre fu rtc ooqrornçb à wiiàde Émle ô cuúrdr I grslrÉo de

accrdoo rtccçcl{* tuica anhnhc porpcujriôco & ôrcinpúülioo o
privldo. qtr cúgou a crycrithch ô Fsacodor r m4lo dc ü.ao
seodhoc o d. coúüÉo, u lcrooc &:fifp ó7ÔLri lc l,Ll3l}l2lD l.

Sr.Ll.Cmidcrado qrr o grar dc complexiih& ô oüiô t s odrrb ú é

clcrndo, rcomcodr.cc uu trupo dc açaíbb úim & çat 0t (tB) o
D! grcsraçto da sviço r *tlú cúâd6, ãdo !.db o mdrb &
atcdol ê pctíoôs dfcItmcÍ, do hld oLfurioüc dc G e sro
inimrfloc;

3lr.ZS@ rcÍb EiG cufu açGôdü ?& r cochrlo do oútb íl 3
dmrlb pdo m rn m do iaic*r dr ci @Éq ãc.6 - fturdo ge
scÍ srcqrrdo ro FrD infuic, cmftrm iE 10, & AEo VII-A dr IN

SEGE§/tr{PDG oo 52017.

33. Dortftc&cracfo
33t. AFccooaÉo daf c@ tEiE e crc.eçb e eçlilà pr lbgo

Uri!&io, ru sm do Etito 6P, iEiro )O§fm d.Iri t' t 1.l3yrq2l.
33.2. lü crydtrà poÍ F!ço utriúb (Ír e, )O(VItr' Ld t' 1,f.133, & 2OZU o vdr

é 6xado por prço ccrb dê rnfr|âdÉ d.rctaiuú3 c 6 E!É 6rt?o&



ESTADO DO MARTq,NHÂO
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DEPARTAMENTO ADMIMSTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

à mcdiÉo dos srrviços eÊtirmnte crcoÍido§' dc modo qrr c dm b@j
contíatarÍcs cm nelçto a difcrtnças de quaúitaaivoc sb rercs. Tal

apÍoprirdo püa os c!so6 ca qrE do sc coúccco dc mlo, om dÉgudo

de precisão. os qr*rtitairms otais & obn or sviço: a cxcctçlo &s lEi&dcs" *
dará de 6Ído con a ressiítde obstflà coo e rcalizrçlo dc nodíÉcc

petiOdicas a fin dc qumtificq 06 svis c*ri@ raacrúdor c c
comlpoodcÊ vrlots devidos (TCU. 

^cfib 
197\ & 2()llPhfio TC

007.1(}9, dc 2013{,. rdar Mioim túrirCrqcb,31.7ãll3).

3-l3 Na anpreirda por pço ghbrl, crdr p-E snc co EFr o rbo rtc crrútb
aisUçAcs nos qumimiros I s.t!flr qcEandoo, qa poh s.Í q!Íior!í otr

inftr;rts f$ckc digiulurÊ pvioc n phib ctartl ô cmaÉo.
eoc rcgioc pt.qpü. rm adoqudo úd dc Focib ôr oçccifcrçõcr c

CudiüivG do svllo. fomocado rc licituErbôcod@çinftrmrÉ
mccsc&ix prr o toal e conrylao eiEÊúo & oüj6 c r clúqrflo dc

Fopocrr filcdign (st 60, )O(D( L,ci n 1,0.t33, dc 2d2l} fi crirr diâçaca
rclanmcs m dcoúlrÍ da cxcançlo cütlrod (TCIJ..loórüo lgn, ô ál!
Plçdfio. TC fi,7.109, dc 2013{. Írldg Miaiso'tLhh C.-felo, 3 t,7r0t3).

33{. }{o clso cooccb lrlirrô Él f.sub, e alhe do rtgir dc crcatro
"fmpreitedr gor prcço UniÉio' sc dcve u scguiÊl Êd!*
e) O.sodo ryúFeesflre& ulr diddc 0adrdqrrourçcals

o sviço cfrivacmc ãêcuEdo. or *ir, oc Gulbr s5 mrús por

$rviço ecírdo c dcrn.dado pdr 6.cdi-!to do ^ooürb. E* üoddo
pcroite a !!ütçlo do6 c[sb6 ircmúp3 à @ doc gvipc c "cm

dcooúldo c6cácb pcrao proco & Hmioccotola
b) Eúc ld úb rtdizldr rrm cÍir!úivr dr çaiôdc dc sviu I r:o

crrcteüdc pÀiodcecnÉ, olo s cotcccpwiact, o úçdo nhd
rtc pcilo, olqrxihtiu lodid6 svhr tsrn llrHoq darnodo ç
a Imreçloqtniuin rcráottide çú !EdbÉodG E!ôç!cr galOüe,
r fm dc gifcac sviço. efuir@ reür& e G cüc!Dú,k,

\-

RE SLpUGfo fao.t.|.o f lS:t, Cú!,1A.ür _ }lA
cNPr 6r.J55.0t9,ml{9
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ESTADODO
cÀrr{LIYUM6IPAL DE

DEPARTAMENTO ADMINISTRÂIWO E ATIVIDADES

ratm dçr,ülos. Nct* tcdiÔ. o rnht e s prgo sá cdeohdo r Ftir de

qumtidrdc d. scíyiçor ndizdos c & rçcctivo coro EiÉio'
d:finido plr cadr tipo & sviço.

.I. DO PROCEDIMEITO ?ANA E§TIM/TITVAI'A§ QT'ANTIDAIES

A eÊtiír.tivr de qraidrdc pÍr 8 FcsE ooffieb &i c$orrl cm bc co

criÉfus Écok06i Fo6pc.íirG c prdaridr midcm& eisirhiadchio&bomc
dc ocffiÉcs sinilets PoÍlrtd!Ciora Mrridprl & lryaiz

I»re & a&ie dcdrdGpÍti&i§S pcímtiE r&iÉo otÚainde.l'{rdq

a Administrrdo qrou Fh.doÉo do Si*.ilu dÊ R.gÉstlo & PItgG' in lrEb SE sc

mosua mis adcqrndo à nanca do objclo, E{* Ér trytriOmia* @o à

Ê€quêocir, ü, pulc e f omdcxidadc dos cvaos e m ndizr&c Â'úE o Pãlodo dc

inaldiÉo do Pkoeio. crn rdo dls o&írr dc rcforna e ofliqe dr rcda

A qrnntidadc Ê!rio..h fti dê6nlh e ptir & artis rh nrçe incitrcind ds

uividadcsdcscavohúLs, fuCtodo *rõeskgishivr*ctm olm.ccfuôabo6cüúr

audiêacias Élrlict3, ctÊdoí arltrÍrir e rçõcs fcurlirrr pdr EroL do

t-cgishirrc, qrjlcdcoadas eo&o vrir sirrúfc*tre o hgoÔvigaotàd.i.' 6
cm núEo $reto cra dimco&.

Rrss.tr§sc$!c, nohbibdo Siffita.tG R.girto&PrGçc, tçuit*c*inúú
Ír?sl! oüÍig!Éo & ootoç& imgrt scrviú acludÉ m prko dc

plarrúrrntAo, rc&ràciapral fmÉodostroçosc liniemJ.i'top6fu6Omçõcq
as çds satc ocqrgfo ccfrrn: a rci* cfiivr da Âfuirdtürfb c r
di+oibüidr* orWm*i+ co óecn&rcie u pdn6ioc ü miclàdÊ, rladi5q
cficiêocie e iacrcrs p$lbo.

Dessa fuata' a adoçlo do §su dc Rcglnrc d. kcçc, dirô à c*imlivr prfuc
de qrffiidrdê' Ícrd..rc trdida rdminicrtivr dogd. fi .-riÊr' ÍiB ô
slrpcdirrdicEltcao olr -trü6ãúioú.rnãrtír ô os*fqao, *g!Í íç:Êiti&rtc
operriool c gsüir r dhúhdê d.6 Íivibdê iúrilrb dr Chn ltlui{rl dc

lmpcrtiz durac o pcríodo dc fci$o decorrcntc des ürs Ga lddçEto.

\,

nB siAlbio faalir, qô I 183, C.ô, f4rrGÊ - M^
CNPJ 6'9,555.019rütO
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ESTADODO
CÀú{P.]A MUNICTPAL DE IMPERÂTRIZ

DEPARTAMENft) ADMIMSTRÂIIVO E AIIVIDN)EI CCIITEE}ÍEI.TTARES
q

ftàdr ll: L*rrrtrlelrtc ccoldedc dl uviçrr

)

QUA}I
TI,JNIDDESCRIÇÃOm

M

40

DE EVENTO§ LOCALZADOS INFORMAM
PREVIAMENTE PEI.Á CONTRÂTANTE A CADA
EVENTO, COM CÂ}ACIDÂDE PARá. NO
Mh.{rMo $ (crNeuENrs E No MÁxIMo 100
(CEM) PESiSOAS. AMBIENTADO. LIMPO, QIJE
ATENDA AS E)«GÊNCIAS E QUAI,IFICAÇÔES
SANNÁRJAS, AREIADO, COM VENTILÀÇÃO
ADEQ!.JADÀ COM AREA PANÂ
ESTACIONAMENTO, BA}{HEIRO§,
MASCI.JUNO E FEMININO, COM SABOITIEIE
LÍQUIDO, PAPEL HIGÉhIICO E PAPEL TOALTIA
E TODO§ OS MATERIAIS DE I{IGIENE
NECESSÁRIOS, HICTENE EAPOIO DE AOORID
COM A NECESSIDÁDE DO EVENTO OESPEÇO
DEVERÁ IET. ACESSO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNOAS TÍSrcES E DE MOBIUDADE
RETXZIDÀ DISFOI{IBILIDADE DE WIFL

Flsrco: ssplÇoristco
PARA A REALIZAÇÃO

LOCAÇÃODEESPAÇO
ACESSTVEL, PRO?RIO

I

LoCAÇÃO DE ESPAç{} FÍSICO: ESPÂÇO FISTCO
ACESSfVEL, PRÓPRIO PARA A RFÂLIZAÇÂO
DE EVENTO§ LOCALIZADO§ INFORMAM
PR.EVI,AMENTE PELA COIiITRÂTANTE A CADA
EVENTO, COilÍ CAPACIDADE PARÀ }TO
uNnro roo (cEM) E No MÁxrMo 3oo
(TREZENTÁS) PESX)ÂS. AMBIENTAIIO.
LIMPO. QUE ATENDA A§ EX]GÊ{C[ÀS E
QUALIFICAçÔES SANTTÁRIAS. ÂRE'AIX),
COM VENTIL^çÃO ADEQUADÀ COM ÁREÀ
PARÂ BANHE|RO§,

DúRIA g)

turr SilDltb Mc&f ro ttt5, C.qto,lqirÊÊ-HA
cNPr 6r.535.0 t9,O!{»

A4/"t»Á-
Cmiderrndo Srr d. mltea do otislo ú é Pdtd dáú ftrioc* o

qrundtaivo a scr drmtddo eda ltrinl*r$o' rtcmradr.rc p qi rdoü a liilp
psa rcgism & preços, m rooüidr& Fgao, ne fum *aüoicl' vilo ç r dcqra b
hipóçses previsas m atigo 3o do Dcotto n" I 1.4ó2, & 3l dc urço dc ãD3.

DúRIA
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MASCLJLD\ÍO E FEMINNO, COM SABONETE
r-iqtnoo. reRrr ttlcrÊMcoe pAPeL ToALllÀ
E TOTXX| OS M^TERIÂIS I» HIGIENE

NecESsÁRro§ [trcIENE E APolo DE AcoRm
COM ANECESSIDADEDoEVENTO. O ESPEÇO

oevenÁ TER AcEsso DE PEssoAs ooM
osncrÊNcns ristcns E DE MoBILIDADE
REDUZIDA. DISPONIBILIDADE DE WIFI.

esreoooo uenexHÃo
CÂMÂRÀ MUNrcIPAL DE IMPEN,ATruZ

tur SaltDü.tu Mdr&a n ttas, Cd!, h. lz-MA
cNPr 60.555.019,mt0

3

4

DE EVENTOS LOCALTZADO§ INFORMAI)o
PREVIAMENTE PELA CIDNTR.ATA].ITE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDÂDE PARA. }TO

uÍrruo 300 (IREZENTAS) E No MÁxIMo 5m
(QUI}IHE}.TTAS) PESSOAS. AMBIENTADO,
r-iupo. eue ATENDA as excÊxcres e
euÀ-nlceÇôss slxrrÁrues. AREtAm,
iou vgvrr-eçÂo eoeQueon" cou Ánrl
PARÁ ESTACIONAMENTO, BANTIEIROS,
MÂ§CULINO E FEMININO. COM SAB(»íETE
r-ieuoo, plper mcÉuco e ppEL ToALIIÀ
E TODO§ OS MATERIÂIS DE HIGIENE
urcessÁruos, rncrsNE E ÂFoto DE AooRDo
coM A NECESSIDN)E DO EVENTO. O ESEçO
DEVERÂ TER, ACESSO DE PESSOAS COM
osncÉNcns FIsIc.As E DE MoBILTDADE
REDUZDÀ DISPO{IBILIDADE DE WIFI.

*6;6o
REALTZAÇAOAcEssÍvEL,

rlsrco.esreçorÍscoDE ESPAçO
pnóento PA.Râ A

oúrua l5

LocAÇÃo DE EsPAÇo FÍsICo: ESPAçO FISICO
ecpssÍvrr, mópruo PARA A nrmzlçÂo
DE EVENTO§ LOCÂLIZADOS INFORMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CÁDA
EVENTO. COM CAPACIDADE PARÀ M}
MfuÍÀro 500 (euINuENTAs) E No MÁxIrrc
1500 (MIL E QUINHENTAS) PES!|OAS.
AMBIENTADO, UMFO, QUE ATENDA AS
excÊxcr.as e er.rru,rlcaçôns sexmÁug
ARE'ADO,, COM VE},'TNLAçÂO ADEQ{JADÀ
COM AREÂ PARâ ESTACIONAMENTO,
BANHEIROS, MÁSCI.JLINO E FEMININO, COM
sABoNETE LÍeum, pepnr rncÉlnco s
PAPEL TOALTIA E TODO§ O§ MATERIÂI§ DE
HIGIENENBCESSÁRG. ruGIEm E ÂFoIo DE
ACORDO COM A NBCESSIDADE DO EVENTO.
o EsPEÇo DEvERÁ TER ACEsso DE PESSOAS

6

,
71
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EsrADo Do MÀR^NHÃo
cÂuml uumcIPAL DE IMPERlirRlz

DEPARTAMENTO ADMINISTRATWO E ATIVIDADES COMPT.EMENTAREIT

coM oeRcIÊxcns Plslcls E IE
MOBILIDADE REDUZIDÀ DISPONIBILIDADE
DE WIFI.

!5__ :rÉ

e!;-

r-1_

RLc..OcrrrÚ;rr
. !3úcgurr r rtdiaCo
Íçgulr drs scrrõ.s kúiCdvs.

rcloiõcs ofcids ê cajculos

$ktc+ mcmo 'li.'D dr

tudiçlo t6po.tb do

PÉiodrsode;
o Flrrib Í*
opÉrci@d;

o Mic
uilrcnlÍlih& r
ooqoÍ,.'i..Ír do

mÊÍcado:

o podc dcrL
dcdom dc

ccülaú.r
ÊYllüê c

. hdçor'lflildc
&daotcspg
o hrdcpflo &
c+ry à ttEàEtÍ
hlhAodc
o \ltrLçIo ib

F90.i

l\
f,!t SiÇtiôio i/f.r"it n' I lf:t. Cãrro, llg.ríriz - M

clrPj 69.J55.0t9,tXDrO

Púgi!.

\
,

----

5. LEVAITTA}IEI{MDEMERCAIX)

Às soluç06 & mteô dilpúIv€i3 rpoa É iE c qrt í'rliÍi r,3

ÍÉquisitos dr coraa{o frrm pcquigeat corlk* o Fúh'rto Iv 
'b 

Ítbe y d'

lcufloNcoairnSEGE9MElrP 65, dÊ7 dejtdb& 2mt csg&rgk
5.1. ArabodlrlÉa

S.r.f. Cmglrn&+ 6 Eodcbc úi$ztda pú qtl§t óCla c criddcs dr

AdmhisrnÉo h$íica, bcm com s§ púh§ üdt íb nacú pivú pl
ê.ÊrrÉo do6 st iç8 cn rycsilo, ibffiúl+ G tlgrilE3 rbçÜã fr
grdim drrcühdc aqrr * rr&rco 9c*crudo

íll. comotÉodcrnptlcqrodilizr&BpclrrÉo i*anüdc súpdê locldo

& cAaço pre a rtdizrÉo dc rcsr0cs, Ei!ã. trtror pry{s' eia
pirblbr arcroc oftiir imhrioris do Foda t-cgif*rc nr;clpO"

5.1.2-f. É o roddo trrb edo pot iffiieact ÉÚcrr c pindr E oÚeÉo
dc scrviçoade hcet'odc cspcço pcraelizflo& dc!'rrniõÉ'6'€úst
sol4!, podo E trÍ-sÊ dc scrviço cm s$ oalcodo oe i@ co

elevarb grat & cmflcxklada

Vrrf4ar
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CÂMARÂ MI,,NrcIPAL DE IMPERâÍRIZ
DEPARTAMENTO ADMIMSTRAIWO E AIIVIDADES

32- IdcrtitrceCo dlr t lqa..:

5J. Arilbc oolprntivr dt cohÉ..:

o ÂdcqrSo úahe e

ingtiurbml;

o Catcr tqatio de

dÊspcsa;

r Atadim âs

divlB dr Esoh do

r,gidriro;
o TrasprfuL G

paticiprdouid.

pÍlafiêúrq b.ú
o(ffi, iuc
opcrlciollir fa ceda

evcoto.

r Rirco

Mind&&
sYiço

dê

do

t

Ab.Ítrm d. poccsso licimório paÍ! a c@Íaflo & c4rcra .spciúi*t !a
prest Éo imcgrda de scÍviços de locaçâo dc qço pra a rtCi4b & s[cq
reuniirc!, tdhúrc poFtlac+ aüdfhciar púhlicas cvcae o6cir§ & do o(E I
necc*sidâdcs da Cfulüa Muohipal & t4crariz/f,fÀ

A Sduglo @*sc i@ode co
orrto óíÉo (xr cdi& &
AdminismÉo hiü|fo:a?

Soluçào I x

A Solução eoí dirymiwl m hrtal do

§oyâaar Piililbo BlaÉhio?(qndo *
a*&$wucl.

Solu$o I x

RE sÉ'Flbb lrlali.r, nc nf5. CcÚu, fqãü _ M^
CNPJ 6e.555.0t9&)l{9

Pagb.
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ESTADODO
CÂMARA MT,NICIPÀL DE

DEPARTAMENTO ADMINISTRANVO E ATIVIDADESI

@trqÀgb l+

Ptir.

Proc.-xSolu@ I

x

A Solr4ro é adcrcrc às pdilicas,

pÍGínksas c e+oci@ Écuicas

dcfirids pchr Prdrücr & gorrcÍm

cPitrg. clltlg; cPWG? (q'-dn r rrr
&sfiwoc).

SoluÉo I

A SoluÉo é e&ac a3

da ICP-BEsil?

(qumdo ho§/"Í rcühdc &
cfiincaÉoagiEl).

SoluÉo I x

A Soluç& é rdcr* à qi(üçõcst

pttofulas e c+ocificaçõcc fuirs e

frmlnaisôeARQkdl?(@oo
ójcdvo da softqâo lhag.r
eoremoc aquiü*itu).

Soludo I x

I{arctá a r- c rsirt-L dc cçcitrflo de

scn ihre pÍr s mÉo d.
coúáçto?

SoluÉo I x

Havcrá a acciUc dc rdc+nç& do

ç"p"ço fisho da ilciuriflo pra
cxccoçâo dr soloçlo?

SoluÉo I x

nn SLapúcb facçir !o I tti, CrúD, brrúü - fa^
cNP' óC.5S5.O19@lo

-.--------

A SohÉo é ctmpo ptr{hror livr
an aJtwoz Éblfrd (fdo s Ear
dcsoÍvoe).
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ESTAIX)I)oMÂRÂNHÂO
CÂtV!{&{ MTJMCIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMIMSTRAIIVO E ATIVIDADES

llansú mihdc dc qtidçft óe

beís Fh iBdtuiÉo prr cxcqb da

soluÉo?

Soluçtu I x

S.{. fSdcrrrtric
5Áf, Prrr rc liu s pÉStt dc mcicado r a dcfaiçto do pçc frra çi&

poec púliru &oara dc licitrçõce rrliadr+ r hn & coEk vijü
dc ot{ao dnihc írc& ltgitudc ptçc OrrhmrrtLituàFnqdrr
& prtçoc úcuidoc m/iffioIV.

5.t 2. Nc çús e qnia +lcrcar.r t FoF.E rlcdifu p r So&flo I c r dh
thc valoa mkporih.

55. Sohçfcr*lú:eàroLvilrclr:
Nlo h*t rhg0eco*lrúc inviÍvch

íC egfccrryrrdvedrcrrb:
A SoluÉo I - A coorrelo dc crycsr crn ddlizrô n FtsarÉo dÊ ãvif &

orgpiz!Éo c nalizrÉo dc m0, psr da r htbô h feidpd e
tsrp.reizÀ{À qr*dü r qrtim pcsrisls dc urrdo, ú:

& I

ITE
M

DESCRIÇÃO UNII) P.
IJNÍTÁIIO

LOCAçÃO DE ESPAÇO FÍSICO: ESPAçO FÍSrcO
ACESSiVEL PRÓPRIO PARÂ A REr{LrZrÇlO DE
EVENTOS LOCÂL|ZADO§ INF(X[|^IX)
PREVIAMENTE PELA CONTRÂTANTE A CADA
EVENTO, COM C^P^CTDADE pARÁ" NO Mhflllo
50 (CINQUENTA) E NO MÁXIMO t(n (Clro
PES§OA§. AMBIENTADO. IIMPO, QTJE ATENDA
AS EOGÊ}.TCIAS E QUALIFrcAÇÔES
sÂNITÁruAS, AREADO. COM VENnilÇÂO
ADEQUADA, COM ÁREA PARÂ
BTACIONAMENTO, BANHEIROS, MÂSCIJLIIrc
E FEMINIM), @M SABONEIE LiQUIm, PAPEL
HIGÉ{ICO E PA}EL fi)ÂLHA E TODGI OS

HIGIENE NECESSÁRI6.]MATERJAIS DE

DúRIA t.800,00

kr! Süpllio [aú!iÍr, a. I lts, Ccro, hprr:Ê - MÂ
CNPJ 69.555.0tgttot.{t9

ôg-

I

Plair
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TIIGIENE E AFOIO DE ACORDo C{}M A
NECESSTDÀDE m EVENTO. O ESPEçO DEI/ER.Á
TER, ACESSO DI PESSOAS COM I}EFICIENCI.AS
FÍSICAS E DE MOBILIDADE REDUADÀ
DISP(»IIBILIDADE DE WIFI.

DE ESPAÇo ESPAçO
PRffi,IOPÂRÂA REAI.ITAçÃODE

DISFONIBTLIDADE DE WIFI.

EVENTO§ LOCÂLIZADOS INF(NilAM
PREVI,AMENTE PELA CONTRÂTANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE PARÀ NO TúTIIMO
300 (TP.EZENTAS) E NO MfuOMO ín
(QUINHEI{TÂS) PESSOAS. AMBIENTAM,
LIMPO, qJE ATENDA AS EAGhEIA§ E
QUALIHCAçÔES SÂ}IITÁRJAS, ÂREIADO, O(»{
VENTtr.,,{ÇÃO ADEQUADÀ COM ÁREA PANÂ
ESTACIONAMENTO. BANHETROS, MâSdjUNO
E FE!,m{nto, coM SABoNEIE úquoo, rrrsr
TOÊ.UCO E PAPEL TOÂLHA E TOttN O§
MATERIAIS DE HIcTENE NEcESsrútc'
HIGIENE E AP'OIO DE ACÚR.DO OOM A
NEcESSTDADE DoEvENTo. o Espcço rvmÁ
TER AcEsso DE pESsoAs coM DEHcÉ{ct^s
rÍstcLs E DE MoBrLtDd)E REDUzDÀ

3

)

LocAçÀo DE EspAço FÍslco: EspAço Flslco
ecessÍvpt. pRópRro pAR.A A FFÂr tzlÇÃo DE
EVE}TTO§ LOCÂLVÂDo§ INFMMADO
PREVIAMENTE PELA CONTRATAI.IIE A CADÁ
EVENTO. COM CAPACIDADE PARA l{() }Ó{IMO
l0o (cEM) E N() MÁXIMO 300 GP.EZH.|TAS)
PESSOA§. AMBIENTADO, LTMPO, QrrE ATENDAAs ExrcÊtrcl,As e Quru-FrcrÇors
s4NrTÁrur{S, ARE ADO. CúM VEIrTTIL çÂO
ADEQ{.'ADÀ COM AREA PARA
ESTACIONÂITIENTO, BANHEIR,OS. MASCIjLINO
E FEMINI}{), COM SABONETE LÍQIJDO, PAPEL
MCÉMCO E PAPEL TOALHA E I(XXX OÍI
MATERIÂIS DE HIGIEITE NECE§ÁRIO§,
HIGIENE E APOIO DE ACORDO OOM A
NECESSTDADE m EVENTO. O ESPEç{) DEVEn^
TER ACESSO DE PESSOAS COM DEHCÉ{CTAS
rÍSICIS E DE MoBIUDADE REDUUDA.
DISPONIBILIDADE DE WTH.

DúRIÂ 2.63723

DI/{RIA s.to,t7

RE SiÍplbio Matir., ro |tas.Cd§.t r..cL- M^
CNPrÚej55.0|9,mtô

*q

ES'TADODOMARANI{ÀO
CÂMAR,A MIjMCIPAL DE IMPENÂTilZ

DEPARTÀMENTO ADMINSTRÂTTVO E ATTVIDN}ES

=

\
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ESTADODO

c I{I!ü{RÂ MTJMCIPAL DE IMPERAIRIZ

DEPARTAMBITO ADMIMSTRAIIVO E AITVIDADES

4

LOCAÇÃO DE E§PAÇO rÍSCO: esneçO rÍSCO
ACESSiVEI. PRÓPRIO PARA A PFALIZâÇÁO DE

EVENTOS I,oCALIZAIX)§ INFORMADo
PREVIAMENTE PELA CONTRATA]TITE A CAI)A
Lvexro, co*t cAPAcIDADE.PARÂ M) MftIrrc
s00 (QUINHENTAS) E NO MÁXIMO 1500 (MIL E

aUnTHENTAS) PEttsoAs. AMBIENTêDO' TIMPO'

ouÉ ATEúDA As. ExlcÊNcl^s E

ouALIFrcAçúEs sANrrÁRlAs. AREJAm' coM
üeNnr-eçÀo ADEQUADÀ cou Ánsr p^r'ne,

ESTACIONAMENTO, BANI{EIRO§ MASCI',ulIo
É rer"mgnro. cotrí SABoNETE riQurm' p,lrrr
ucÉrrco E PAPEL ToALHÂ E ToIxE os
r.,ternm.lrS DE HIGIENE XTCsSSÁrue'
HKiIENE E 

^FOIO 
DE ACORDO COÀí A

NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEçO El'Enl(
rER. AcEsso DE PEssoAs coM DEFIcü{cl.As
rÍsrcs E DE IToBILIDADE REDUaDÀ

DIARIA 18.9{5,00

DE WIFI.

PGrqri.: O vahr oütido r pcsquisa é pvcaic* dr ooaalha rdizrà jco r Bm de

Prçço+ o cul tIm àlrdhsirdc uÊscmaoc fuc' coú:seoolu!' Illtr &
#arrya-
Cer* O val«lol crtiardo pra cmoç& tElizr n3ar'Ll$t§ kÚrffi r

tcEar c qEt ! r|f ccr- c cLFG.ir c cis rrrl c rffi c rÉ ç ào cffiI
confcrr dailta frnal &ixo:

P.TOTALUNID QU^J§T
?.

UNITÁnIOI'ESCRIçÃOTEM

DlARIA ,10 Rt t.fln00
A REALIZAçÃO DE
EVENTOS I.'OCALIZAIX)S
INFORMADO
PREVI,AMENTE PEI,.A
CONTRÂTA§TE A CADA
EVENTO, COM
CAPACIDADE PARÁ, NO

§7zm.m

kr. §aptlcio Mocir s' I I t5. C.!i4 hp.rÊiz - M^
cNPr6ejrS.or9imrs

^"'..'.' 
al:l---

r,o"@[1/pfi--

I
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ESTAMI)oMÂRANHÃO

CÂMARA MI.]MCIPAL DE IMPERAIRZ
DEPARTAMENTO ADMIMSTRÂTIVO E AIIVIDADES

uiuuo $ (clNetENTA) E
No uÁxuo loo (cEM)
PESSOAS. AMBIENTATN,
LIMPO. QI,]E ATENDA ASsxcÊ|.rcrAs E

QUALIFIcAçÔEs
SANITARIÂS, ARE'AM.
coM IEN'I]LAçÀO
ADEQTJADÀ COM AREA
PARÂ ESTACIG.I^MENTO,
BANHETRO§. MASCI,JLINO E
FEMININO, COM SABONETE
rieum,r*er uaÉuco
E PAPEL fi)ALIIA E T1ODO§

OS MAIERIAIS TE HIOIENE
NtcrssÁnros, HIGIENE E
AFOIO DE AClCil)O COM A
NECESSIDADE Do EVENTO.
o EsPEÇo orvsRÁ TEn
ACE§lo DE PEIISO^S COM
oerrcÉNcres FÍsrcÂs E DE
MOBILIDADE REDUZIDA,
DI§PONIBILIDAIE DE WIFL

4tr

2

LocAÇÃo DE EsPAÇo
rÍsrco: EspAço rlstco
ACES§|IVEL PR@RIO PARÂa nrerzeçÀo DE
EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMAI)o
PREVIAMENTE PEIÁ
CO},TTRÂTANÍL A CADA
EVENTO, COM
CÂPACIDADE PÂRÂ NO
rvÚtfiMo 100 ícEM) E NO
MAXrM) 300 (TFGZENTAS)
PESSOAS, ATíBTE.{TADO.
LIMPO. QUE ATENDA AS
EXIGENCI.AS E
QUALtFIcAçÔEs
SÁNITARIA§ ARE.'A)O.coM vnrrnrçÃo
ADEQUÂDÀ coM ÁREA
PARA ESTACIONÀ\,íENTO.
BANHEIROS. MASCULINO E

oúrurc. t0 RÍ 263723 Rl2r0.vn,{0

e.aSiDf.- Mqúl.!o lf ej, C.lu! hrúiz-t.A
cNP' 6,J5r.0 t9ltDl{!,

&27
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ESTADO DO MARÂNIIÃO

cÂtúAn,{ Mt McIPAL DE IMPERATIIZ

DEPARTAMENTO ADMIMSTR.{NVO E ATTVIDADES

FEMININO. COM SABONETE

lieuroo. PlPel mcth'ttco
E PAPEL TOALIIA E TODOS

OS MATERI.AIS DE HIGIENE
xrce,ssÁruos, SIGIENE E

APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO.

o EsPEÇo ogveÚ ren
ACESSO DE PESSOAS COM
penctÊNcres rl$cls s os
MOBILIDADE REIXJZDÀ

DE §NFI.

3
Rt 77.$?J5Ri 5.167,17oúrue

n TALIZAÇÃo DE

EVENTOS I.]rcALIZAMS
INFG,MADO
PREVTAMENTE PEI,.À

CONTRÂTA}IIE A CÀDA
EVENTO, COM

CAPACIDADE PARÀ NO

uÍNnrc 3oo (IP.EzENrAs) E

No MÁlcMo 5oo

(QTTTNHENTAS) PESSOAS.

AMBIENTATP, LIMPO, Qt.,E
ATENDA es rxcÊlcres r
euermceÇÔEs
SAMTÁRIÀ§. ÂREIA)O.
coM veN[LAÇÃo
ADE{u^DÀ coM ÁREÀ
PARÂ E§TACIONAMENTO.
BA{HEIRO§, MASCULINO E

FEMININO, COM SABO-I'TETE

LiQUDO. PAPEL }IIGIE}.IICO
E PAPEL IOALHÂ E TODO§

O§ MATERIAIS DE HIGIENE
NEcEssÁRIos. HIcIENE E

APOIO DE ACORDO CÚM A
NECESSIDADE I)o EVENTO.
O ESPEçO DEVERJI TER
ACESSO DE PEISOÂS COM
omrcÉtcres rÍsIcas e ns

DE E§PAÇO

Rrl. Sitrpl§o irfoíGit a' I lt5, Ccúü, lFiz- M^
cNPJ 69J55.0l9rml{D

I ç,, _ 24fuL_

\*.alua

l5

PARA



& F,, _ll3
,,* OUlrqOsb _

ESTÂMDO
cÂMARÂ MtrMcIpnL pr nrpgRAriú

DEPÂRTAMENTO ADMIMSTRÂIWO E ATIVIDADES

MOBILIDADE REDUZIDÀ
DISPONIBILIDÂDE DE wIFI. p

ó. DEs(nlçÃoDAsLuçÃocorcrruT(»o
ó.1. Cmidcraô o G.Edo rulizrô c k iürrr'.q.o b iheüGr pod\nia Ft o
srrpÍimcúo & miú& a $E!ilo, cmÉeo+re I ob doçú c ffidoÉ!Ê
viávcl. {s) rcguiae{s) rluç&(oc3):

{

LOCAÇÃO DT ESPAÇO
rlsrco: EsPAço Flslco
ACESSIVEL PRÓPRIO PARA
A REALIZÂÇÃO DE
EVENTOS LOCALTZADOS
INFORMÂDO
PREVI.AMENIE PELA
CONTR,ATANTE A CADA
EVENTO, COM
CÂPACIDADE PAXÀ NO
MiNrÀroín (QIjINÍBÍIAS)
E NO MÀXItf;) l§m OíL E

QUINHENTAS) PESSOAS.
AMBIENTAM, LIMFO, QUE
ATENDA AS E}OGÊNCTAS E

QUALIfICAçAES
SANTTARIAS, AREJADO.
coM *onprçÂo
ADEQTJADÀ COM ÁREA
PAR.â ESTACIONAMENTO,
BANHEIROS, MASCI,.,LINO E
FEMININO, COM SABONETE
LÍQUDo, PAPEL HIGlÊMco
E PAPEL TOAI,JIA E TOIX)S
O§ MATERIAIS DG HIGIENE
NECESSÁRIOS, HIGIENE E
ÂF(xO DE A@RDO COM A
NECESSTDADE In EVENTO.
O ESPEÇO DEVERÁ TER
ACESSO DE PãI{loAS COM
DEFTCÉNCIAS FÍ$CAS E DE
MOBILIDADE REDUADA.
DISPONIBILIDADE DE WIFI. ,

DI,ARIA 6 Rl It.945,00 Rt il3.670,00

ax
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DEPARTAMENTO ADMIMSTRAIIVO E ÂITVIDADES

O obicro drcmuflo úrro$ apí!*aÉo & sviçoo &orfnÊaÉo c crfizrÉo

& cvtrrtos, pú!thdcÍ as dãrmdrs & Chre Mrair'fd dc I4GÍIiz/MÀ

kacr* tipodc sviço optorsc pa rmaohflo $tÍamt T6o svin
cÊtivffic cÍÉe, o4ia dcmada &vtrá s trsvim'G otÚoda peh

fislizaÉo docooo. Essa Ercd.liladÊ mdcaoaôc6c&bFlo Focc$

& prgmó ccffiIedacxcoaP cmul.
CoÉit ÍüdoEÍE+dc scniços cmlm,o po& vlÊràÔootÉogf
dc doac ocs. n fum do atip 105' da ki ac 14.133' dG Anl'

O Drcrrto ll.4lí\INB d.oc cm sr rtigo 3', iriro Y ç o SRP (sioa
dê Rcgisüodc Prtç6)poderá scrrdmôpdoelfuini*nfloiQrpãtraê'
em egccial qrdo, pcle nautado ója' ú frrpocád ttcfuirF"h@ o

quanitrtivo e scr dm&do.
Cofotm d.údú na túeh 0t dctÉ Eúrb Téodo Hinig cogr r
qrnmidadc rrc gtiloa cíim&. No T rr'úí\ Gsr. fidê cÚiLÚr s
locagõcr cwmnis c figrns. Forrto, cÉ>r ç ú H ue pcriú uce
da qnrntrrdc d.q'-.dlda úso qrr a rcdizaflo dc ancoc e ccrimôoia dcilb é

sE hda s fuc dirqsc $t podco or nb s otio & cdchrÉo gprtÉdd!

pehs svip otiéo do píGs@ Esüdo Técaico Pldisioa,

Diaaedooço misn acia, rccoodratlpr#ffi oSlplro
píllrrftÊ c.ÍtúcttE lhit{óÍb. cm frob m ú[o 3' do DcÚ
lt.42t2Í)1.

Cmsidcrüdo as Flidridrdê rehirnrlChoMuisipl & toocltiznm

rÉosaápaoiriôefrhipcÉo doqrnlquúoÓÉ&âei!iü!ÉoI'(ülict
m hcglo b<m coso alo strá d ! Âdêó (crü) I ir dc tlgiúo &
púEço§.

61.r.

&a

613.

ítL

ó.1s.

6.1Á

í*t.7.

7. JUSTIFICATIVA?ANAPARCELAilENfiYAGRIJP^HENMI}E TTENTS

nu Si+hb fíoeirr, r" 1185. CÊrcü, bfEúÊ - MA
CNPJ álrJsr.0r91rFOtO
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ESTADODO
CÂMÂRÂ MUMCTPAL DE IMPERÂTRIZ

DEPARTAMENIO ADMIMSTRÂIWO E AITVIDADE§

7.1- l.lo um do út. 23. §fc. d. Iri n' l4.l33lãEl, o Drcdú.ú do clriáo &t! E ,5O
adotado srqÍE gE tacnics c 6mi(amrc ü&aL coo virÉ à q[al b O24 /e4ê
cqrycdúvidldc c à ohoflo à popoaa urfu varic pr r Âdniairüqb. Tüüvit, o 

-
nesmo diplone lcgd adnilc a coooÉo co loe fu-oçdofu. ffit(
iovirircl. aaicaoónrioo ou cçe dc coryrctcr e edogda ealo ô ójas.
7Z l.lo pÍlsÊ c cero o o§a ooosiltc r prÊ$o ioca É & sviçú & bcrflo dc

cspúço fr a rt lizrflo & d.q rtrrniôcs, üM pqhtl, aü&dr Éblicü ffit
ofrciais c üivühdcs iníimfrrds & Chrra Mrra&iFl & tnftizí}íÀ ooryedo
inÊa*nnre firic+ edtiliddc, -9ry,clinÉ.r'T.n iÉl+!.r d&i<rr c lÉffiio1
notili*io, apoio oparcknd c d.Dâi! frrrlihdcs !coc.r&b r plo adm det

dcmmdes in*itrciooab.

73. A everrurl divklo do dfco o iurs orr h ffir arab Êrgn üÉo d.
rc+onsabilidrde cm*u!, erm rh ourfrciUc & gEáo, difde & coud:acÉo

enür fomcccdm dirtru e risc à oqnpaibitidedet&icr cmt c svdp prordo4 o ç
poacria compooclera rcauhiddÊ, a coírimidrdc c tsllid* dor am r&
7.+ Além dilro, o prrdftnb pdcrie gGÍú dcrrrç& & O r.l&firmg e

opcracioois" :s omooüüdoacm3e4 tsltrç§cleachc' rUçolfloCohforyOcr
e anlmo do Íisco dc íidhs n Gredo. diÉqL!& do Fhc[ú, à coo..,'aiddrdc c dl
eficiàci! r&ninirüíiya

7§ O rgn+údo &c iral cn lole fuico, pú E tr?, r-trr r.!c.nç& btgrú c
cooídcuô dc svi64 a prdronizrflo d8 co'f,gOÉ th*n1 I ocadizrÉo drr
rcsprrdi[dldcs cu um fubo oú!{ado G íúb..grEiF jtrlüce e opartlnl Fr r
ÂffiifiÉq FltridDdo rrrporrmb célac às dõíÉ i'drr.:o.j+ ffiucqu&&
ormral ffiõdir&L o infeüÉrel
?.6. ncsútlF*, .inr-, ç a edoflo do tC edco ú É36iry r cqdiv*Ldg ,-n vta
qtr o mdo dilplb & fom.GG&ÍGs apaos r FtrE o olja & fuD. doürq coeo!
dcmonscdo co psquira de mdo, sardo r crig!trà cqdd cm r c@crdddc c e
nalrra doscntigo oú-do.

nu ShrPllcb fícrirr ro I tSJ, Cdr, hOrüL - MA
ct|tPr 695Jrrtrtut{9
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CÂÀ.IÂR.A MI,,MCIPAL DE IMPERÂIRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRAIWO E AITI'IDADES

1.7. Diart Ô crpodb, Éír dcr,idffie jtl§ti§cado o ú Pre'hcÔ do olicb c o

agnryorêrro ds itÊ[s eil loe fofuo, por s tahr da sú*b $E dh Gdc s FioÉfus

vanujosa pcra a C&orra Lnnicipol dc lnfcrtizfUl

ü.

&1.

DE}IG{STR/TEVO IIO§ NDSULTAIX)§ OiíTD(B

DeÚe03bcacfickraffinalryfuomroÚãEÉqpoho.dcaiEiÍo
seguilte:

a) R€.lizasío d. sessõct, tihras popíut+ audiàrdrs @kas e ccÍiúi8 dobfu dc

oí8fliiztÉo c GsnÊ[a ddo à cxÊ'[ç& & otla cm r çrlibê c c'-r'cl&rcie

irxrtmes aos aos o6ciris lcvados a eftilo pc csta Crsa dc Í'cis'

9. PROYIDftTCIASInÉVIASAOCOI{TR/TIO

t.1. Pra relbgÍ csmÉo do s.rvtn cmtr& é lrccs&b gr a incfui5 ôça tm

cÍooograsrr dÊ ev(stos pae cxccoso dm sviços cm a mccdbia nínirnr & Q§ (çiÚo)

dis riceis do erm e sct rtalizdo.

IO. E§TTIIITITYA IIO YAIôR I'Â CIOII'TTAfAçÃO

lLl. o valor orrt cíh.do !ü! a c.vítd.Éo da soluÉo I é & Rj3 a74.1559S (tpoe@c

c setenh c quâfr Bil. c.ú c ci4lÉ G circo reais c mrate c Gim cÊilÍ'D3)

12. IMPACT(ÉAMHENTAIS

12.f. O prirÍpio do &aolvi-ç'ro ciod su*cdrrl Gaú lrsb r ovl ki dc

\-

RlE Si4lcb Morcir., r' llt5, Ccüq hp.Í-iz-M
cNPJ 6!rJ5s-Ot9Âml0

ESTADODOMARA}THÃO

lr.coNTnATAÇÔEs@
It.r. !,,1!o há cmçoa çr suÍÚm rtbÉdreid* @ o otÚ.b de omoÉo
prcendida, *jam ctas jó rcdizadar ou comaçôcs ftara.

Liciraçõcs ( 14. f 332ü21), cm sens artigos 5ô c I l:
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ESTADODO
CÂMARAMI,NICIPÂLDÉ

DEPÂRTAMENIO ÂDMIMSTRÂIWO E ÂTMDADES

'Ârt 5o Na dicãÉo dc§a lri, saâo oknrdos os pnrdpic rh legrM' da

da mordidadc, da poblicie' rh côciêrcüu do iucrtssc @ * 
ora,

pmbfutade a.r,,tuisaiv.! e igt ddde, do plmcjúr@, aa ua+aàri* & €d§fch. 'ds

segÊg8Éo de firrrções" d. no{ivação, da ümtaç& o cdital' ao jrrlgeÊúo o'bje'dw. da

seEüança jwídir5, da nmdilidrde, da cmpetitiridadc, rh prqsclouliuac da cclaiüdc.,

uL/"npa

da ecomir:idadc e & dcsavolvintnto lracio{tal s$tdútEü' 83iE @ a3 dirPodíFcs do -
Dôcrlto-ki no 4.65?, & a & s*:!'bro & 1942 (Iri dc ImoeÉo & IiM & LiÍtito

Brasilcilo).

Art ll. O Focs lfuiffiio rcm Pc oüititc:
I-...
IV - kpemivr a ismÉo c o dcsvolvid r*:fooal $fdlrcL'

l?-e A ÂdmisissÉo Micú dcrrc scgpir fuiã F?íirtal rc 6oie Nrind &
Coffi.çõcs §eú!Éb (ó' cdiÉo' liú hnps/l*vw'got''b'hgp'ts-

Url 'PüIdcs*úodc
ãI23, daÂdvoeia C€Íd da UEiEo.

llà3. Nessc §Gdrdo, ryó§ a dcvlh oosúO do Guir i$ciml .b cdÚ'üçlGí sllffitçêi3

dcffinos a iaxis#a & çnisqüer twn§egõcs ÊÇ.trcs Ela & oÚütt Éo do

objcto,stmpirúodc$EtGffidrdevÊrácotfrfubFúlapmoçâodotlotdvino
ncio[ral smivcl m orryrit* dc dirtlrizcs c criÉbs & sr*dhili&dc ffi!, de

acor& com o st 225 dt CmoiiuirFo FcderatlSS, e eo coúrridadc m c rtigos 5" c l1

da Lci ao 11 .13?DO2l -

l?-{. Apticr a mrrla é '-r & Assei* Bradkin ê Nm TécsicG - ABI'IT NBR.

refercm r nso dc rcerhfo úticoÉ, fiodqrad&rcis c uid*tcis
12.5. Visar ecmomia m rrtrzrt'o dc náqüinâs, cçriporúm e ft@ ocibuirb pm

a redrgo do oongmo de aÉqgi., bcm coao na útizrÉo dc tccadogi§ Ê EÍÊrLb SE

redrm o iryaeto úüicíÊt, em damftla& m a Lci & E6ciàrà rrrt*ti'a t'
10.29ítu1 e o decm t' 10.779ÍIDl, çe esúdea oci$& prre r cú4lo do com dc

energiadétricamhbito &dnlilii.rr'çãê ÉblicrÊd.'rl, diclt., didrhnc* Írasl

li.,

Rtt' SiBaÉb Mo.rira !o 1185, C.úo, tq.í-L -M/t
CNPJ 69J55.0lqtrut{'
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13. IIETCIáR çÃo DE VIAm,ID^IIE

A vhbilnb& dã coá§at Éo se ju*ifu, poir o logo do c$lô vtrifott * ç a

solr4ão píopogs s DoEür rods adquadt ccosôricr G &iãÊ Fr o eadin Ú dr

reccsdddc rycsemúu

l3.f. An'ronÉe c üfurr:
Ern vb ds iúmaçb g€s.ifi.ds nese doom c mllcrm& çc frnn

urnpridoe todoo oc rrxfÊibs pcr ela ch$oraÉo. esa & rgdo m g rshçücg É fBrúrs
pürlicosdgn*ic-

Irycrtiz+fd Z0 dêtsac&ô ê 2@ó

Ârrtsror dt
Br.pGaYclF* Irrhk

r' 001Ílü15

\-

Rur Sir+llcio Mryeirf n" l tt5, Ce, lE?crtiz - L{^
CNPJ 69.5t§.0t9m I s,

*õD?2.dr21

12Á Furecs ms cmFq!fu 6 c$liP@@§ & qry ooocsc&itrs à cacale doc

scrvips e E liã Fiogrffi id.mc dc trcinrcrcmo dt srs tqqrdos, m Fiocitoú tIras.s

& exa4e matan! pamagpr&iê& s*coaffi' obsves ruurdicoir
vigÊntÉ.

EEsa equipc dc düejE@rto dÊclat rlH Gú! cúEiaÉo oÉ tar? GÉ
E*nb Técrbo Pdinior.

trEsÊac$ipedc dilcje.trb &clraffi cstrco rtsç5 m tr$ É
Bado Técnkn PtClimim.
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Aprov*ão da Auuiàdc Compcrente :

Cmddcrado a dekrflo dc virbiti<hdc de coaÉo dc *ts
IPROYOo Estrdo Té6ico PElimiE, u fsoadal*i

Iry.süiz-MÀ'?.6 u OJ axx.

ftuilcetede

I
F,s.

fn ShOaló XcÉr !ô lttú, C.úr FúÊ- IA
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DPARIAME{TO ADMIMSIRATÍVO E ANVIDÂDEI

AI{EXOI

MAPA DE RISCOS

rASE I}E ANÁLISE

(X) Plefro üo d. CoúÉo G SdGCo do Forreoodor

(x)Gcsdo<toCotro

AI{ÁU§SrrEreoÍx}

&Píoc

L

\..

( ) All!(x) Média

(r) Aha( ) Máli!( ) Brixs

Imprrynrflo e odiral rrraso rcpoccso liCiÚb; adrÉo da
- 
Éitrç&; prcjuízo finerrciro e dnm à imryo ô órglo

Fe*
FlprÚirnquipc de pbdúcdo

Rcvisâo do editrl por

oquipe nultidiriplimr;
úilizÉo dc dlos d€

diLiS rrrulizrylos!

Ndtr G ó(Efos &
conFoh; ttitlototo da

equipc ttspodvcl pcla

clabcaflo & odital

I

AgÊilt & Coffi.Éo
Fr*

PltrrúórL o§
to&a

Corr!Éo il& do
cditet sc posCt'çl:
ssecooo do pocesso

I

nr shüdo faqli1o" I lts. Cdoi fryr-ir - M^
Ct{P, 69.555.019,W1{9

Pths

Ílr
PÍo1

( ) Bâin

E

I
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nôstr

a53
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tclrd6c.Íao d!
frlh.

lkiuório pra rtvislo do
editrt diwlga@ dc
comudcado êsdarccodo
as co!Éçõcg

( ) Btixâ ( ) A16(x) Méóe

( )Ah( ) Bdxa (x) Médie

Atnro m fccss lici- órb; rrcqirh& & rcvi* rb odilrl; l@
<tocoodopcro

I

Elabonçto ê cditrl clzo
c olictivoi diwlgrÉo ô
edital com @cêdêocür;
diponibiüzago & c"aal
pca csclauimcmos dc
ôivid.s

ECUiDÊ dc pl.'Ej-t€ot t/
ngordcCorodo

Fr-
trrpcú&iJ
Sd.Éo do
Fdr

I

AtrálisÊ ctilrÍiea ds
iryrpçlo; dccilio
frladú@d! sobrc a
inprynr{o: diYulg$o
da dcci* m licitantcs

ngmdcCcmaaflo Sdcçâo do
Fancccda

(x) Baire ( ) r,!árL ( ) Atb

( ) B8ixâ (x)M&tia ( ) AltB

R[r Siryl&blffi|. !. t5, &ro, hr'lnL- M^
críP, 6t.555.0t9aí[t{9
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Froc nrralwr

\l

Arnso m proccsso lhiteeio; reúhdcdccomaÉo dc

rtoesccnrc; possibilkhdc dc rcebatrn da licitrdo

egcacdcCmÉo

Anrálise critrÍioca da

docrffitçb dc
hbilitrf,o; YGd§c.Co
aa cqrddr& técnic8 Ê

firarain de licituEs.

I

SdoÉorb
Fúdo.

CorccrÉo do póxim
líitdp chssifcaô;
rcôcrtn de lkiuflo, sc

neoess&io

fucaeacCmu{oI

( ) Bdxa (x) lúália ( ) Altr

( ) Brix! ( )lffin (r)AlE

I
Pltjda fnoclm; Dm à iqro & &gfo; Neddldc & Evr

[d!Éo

I

Ânátbe cduioea t as

lropocrr dc lfu:imtes;
vcrificrçlo da crf*idrde
téarú:t e finrrccill dos
licirc: clturçfo dc
couaío darlhado c coo
clánrlas claras;

CÉsffidoCoffi E íGo4fo
oúúld

RrtrliiEüúfellirr." I t&t, Cãq hp.ÍÊL-M
cNPr 6arjrr.0t9lmt4,

\

I

I

SÊfGÉo do
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s.rb
ÂffidYc

RápertavdFb IltrrfauÁ

"64e@Fhúrcüo &
exeo$odomao.

*etuçfo
comarlI

AplioCo dc p@lidedls
pevisas cm canto;
rcscisto do oouE to. sa

rgúfu: rbcara dc
mvalicioÉo;

Gccsdocoro

I
I

Rn Siabdo fíc!i1!" I lt5, C.lúu, rqr-L-fa^
C?{P, 6r.55r.0 t9ru0f 4,
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ESTADO DO MARANTIAO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 003/2026
(Procêsso Administrativo n" 004/2026)

ANEXO II
iIINUTA DO CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pe§soa jurídica de direito públÍco interno inscrita no
CNPJ n" 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato repÍesentada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

-, 

pessoa jurÍdica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n' com sede na 

-, 

doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _, portado(a) da Carteira de ldentidade n"

- 

e do CPF no 

-, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 004t2026
e em observáncia às disposições da Lei no 14.133, de í" de abril de 2021, Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defese do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 003/2026, mediante as cláusulas e condições a
sêguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ContrataÇâo de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de espaço para realização de sessões, reuniÕes e eventos solenes, de acordo
com as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz/MA, conforme especificaçÕes e quantitativos
estabelecidos no Termo dê Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n" 003/2026, identificado no
preámbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do ob.leto:

ITEM DESCRTçÂO/ESPECTFTCAçÃO
IDENTIFICAçÃO

CATSER
UND QTD

Rua Simplício Moreira, n' I I 85 , Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

g

, ,: ;tz-1,,q
J55

"" oú/"acç

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATTVIDADES COMPLEMENTARES

V. UNT.

í.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
í.4. 1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contrâtedo;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULÂ SEGUNDA - VIGÊNCN
2.1. O prazo deuigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data da sua assinatura e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei n' 14.13312021
2.1-1. O pazo dê vigência será automaticamente prorrogâdo, independêntemente de termo aditivo,
quendo o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstias neste instrumênto.

TERMO DE CONTRATO DE SERVIçO No........'...., QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ(MA)EAEMPRESA
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ESTADo Do MARANHÃo
cÂv,q.RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

$

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.92, tV, V[
e XVlll)
3.1. O regime de execuÇáo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusâo, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

l. cúusuu QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

s. cúusuu eurNTA - PREço
5.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ (__-)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerclais incidentes, taxa de administração, frete, sêguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
5.3. O valor acima é meramente estimâtivo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1. O prazo paÍa pagamento ao contratado e demais condiçóes a êle referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art.92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamênto estimado.
7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerençe
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçOES OO CONTRATANTE (aÉ. 92, X, Xt e XtV)
8.'1 . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objêto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refêrência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçÕês e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os rêquerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a.iuste.
8.10. A AdministÍaçáo teÍá o prazo de dois dias úteis, a contar da deta do protocolo do requerimento
para decidiÍ, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8. í í. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A AdministraÉo não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratâdo com
terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO (art.92, XtV, XVt e XV[)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçâo
do objeto, observando, ainda, as obrigagões a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relaçáo da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no pravo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que lmpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;
9.5. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totel ou em parte, no
prazo fixado pêlo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano ceusado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaÉo ou o acompanhamento da êxecuÉo contratual pelo contratante, que ficará autoúado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a
Nota Fiscal paÍa fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) pÍova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidâo conjunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da Uniáo;
3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estaduel ou Distrital do domicÍlio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidâo Negativa de Débitos Trabelhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqueÍ ocorência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do ob.ielo contratual.
9.11. Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade quê não esteja sendo executada
de acordo com e boa técnícâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12- Manter durante toda e vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitaçâo na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, parâ reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legisleçáo (art. 116, da Lei n." í4.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicâção dos empregados que preenchêram as referidas vagas (art. i16, parágrafo
único, da Lei n.o 14.133, de 2021);
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o prevlsto inicialmente em sua proposta não se.la satisfutório para o atendimênto

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei

n" 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante;
g.í8. Àlocar os emprêgados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento dâs cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cu.ia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
9.í9. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de '14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força

da execuÇão deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do obieto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previâmente, por escrito, eo contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fu.iam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.
9.22-. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para oS maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe.

í0. cúusulA oEclMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (aÉ. 92, Xll)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

íí. cúusuLA DÉcrMA PRlirElRA - INFRAçÔES E SANçÓES ADíI'IINISTRATIVAS (aÉ. 92' XIV)

11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b) der ceusa à inexecução parcial do contrato que cause grave deno à Administragáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataÉo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,
g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;
À) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1í.2. Serão aplicadas ao contratedo que incoÍrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c'e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificâr a imposiÉo de penalidade mais grave

(ad. 156, § 4o, da Lei no í4.133, de 2021);
iii. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratiar, quando praticedas as condutas descritas nas

elíneas'e','f, "g" e'h'do subitem acime deste Contrato, bem como nas alíneas'b", "c" e'd', que
justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021)i

iv. Multa:
1 . Moratória de O,1% (zero vírgula um por cênto) por dia dê atraso injustificado sobre o valoÍ de parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratórie de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustiftcado sobre o valor totiãl do contrato, até o

máximo de 1O% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

ou reposição da garantia.
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i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do
aft. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infraçÕes dêscritas nas alíneas 'e' a 'h' do subitem 11 .1, de 5o/o do valor do
Contrato-
4. Compensatória, para a inexecuÉo total do contrato prêvista na alínea 'c' do subitem 11.1, de 20%
do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alÍnea 'b" do subitem 1í.1, a multa seÉ de 3% do valor do Contrato.
6. Para infraçôes descritas na alÍnea "d" do subitem 11.1, a multa seÉ de 3% do valor do Contrato.
7. PaÍa a infração descrita na alínea 'a' do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,
ressalvadas âs seguintes infraçôes:
11.3. A apliceção das sençÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaÉo integral do dano ceusado ao Contratante (ert. 156, sgo, da Lei no 14.133, de 2021)
I 1.3.1 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. í56, §7o, da Lei no 14.í33, de 20211,.
11.3.2. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no pÂzo de .lS (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2O2l)
'11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante âo Contratedo, âlém da perda desse valoÍ, a diferença será
descontada da gârantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, s8o, da Lei no 14.133, de
2021\.
1 1.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação des sanções rêalizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procêdimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133121para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dêclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, s1o, da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantiação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaçóes
dos órgãos de controle.
í 1.6. os atos previstos como inftações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçÔes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentg nos mesmos autos, observedos o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que utilizada com
âbuso do direito para fucilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou pera provocâr confusão patrimoniel, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
Jurídicâ serão estendidos aos seus edministradores e sócios com poderes de àdministraçáo, à pessoa
.iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligeÉo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o coniraditório, a ampla defesa e a
obÍigatoriedede de análise jurídica prévia (art..160, da Lei n. 14.133, de 2021)
1í.8. o contratante deverá, no prazo máximo de ís (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo
da sanção, informar ê manter atualizados os dados relativos às sançõês por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacionel de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cedastro Nacional
ge Elpresg: Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no
14.133, de 2021).
1í.9. As sançÕes de impedimento de licitar e contrater e decleraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art_ 163 da Lei no 14.133121.
í 1. í 0. Os débitos do contretado para com a AdministraÉo contratantê, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizeÇôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compênsados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 dê abril de 2022

í2. CúUSULA DÉCrmA SEGUNDA- DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaÉo do cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item anterior decoÍrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

bi poderá a Administração optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execuÉo contratual.
12.3. ó contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla defese.
12.t f . Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinÉo se náo restringir sua capecidade de concluir o contrato-
i2.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveÉ ser foÍmalizado termo

aditivo para alteraçáo sub.ietiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

12.4.'1. Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndentzaçôes e multas.
.t2.5. A extinçãodo contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econÔmico-

Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.'14.133, de 2021L
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econÔmice, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desêmpenhado funçâo na licitaÉo ou atue na fiscalzaÉo
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou porãfnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

í3. CúUSULA DÉClmA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAilENTÁRn (aÍt.92, Vlll)
13.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos

consignados ào Orçamento da Cámara Municipal deste exercício, na dotação âbaixo discriminada:

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAçÓES
1S..1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.
15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
15.3. As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à previa aprovaçáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificeda

necessidade áe antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizagáo do aditivo deverá ocorÍer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133' de 20211.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
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í5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo âditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021

16. CúUSULA DÉCrirA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n.

12.527 , de 2011 .

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92' §1' da Lei

n' 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de ConÍato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual têor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), 
- 

dê 

- 

de 

-
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-
CPF CPF

d
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PREcÁo elernôHtco No 003/2026
(Processo Administrativo n' 00{2026)

ANEXO il
(Proposta de Preços)

xxn«x»«xx, xxx de xxo<loo< de )ooo<

Prezados Senhores,

0

portador do CPF n." _e R.G. n.o_, abaixo
assinado propõê à Câmara Municipal de lmperatriz - MA os preços infra discriminados para o registro
de preços para â contrataÇâo de emprêsa especializada nâ prestação integrada de serviços dê locação
de espaço pae a Íealizaçâo de sessÕes, reuniôes, tribunas populares, audiências públicas eventos
oficiais, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz/MA, conforme condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO elefnÔUtCO No 003/2026 - CPL:

ITEM DESCRTÇÂO p. uNrrÁRro P. TOTAL
LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO:
ESPAÇO FíSICO ACESSíVEL,
PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO
DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE
PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE
PARA, NO MíNIMO 50
(ctNouENTA) E NO MÁXIMO 100
(CEM) PESSOAS. AMBIENTADO,
LIMPO, QUE ATENDA AS
EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÓES
SANITÁRIAS, AREJADo, CoM
VENTILAÇÁO ADEQUADA, COM
ÁREA PARA ESTACToNAMENTo,
BANHEIROS, MASCULINO E
FEMININO, COM SABONETE
LíoUIDo, PAPEL HIGIÊNICO E
PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS, HIGIENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO. O
ESPEÇO DEVERÁ TER ACESSO
DE PESSOAS COM
DEFrcrÊNC|AS FÍsrcAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA,
DISPONIBILIDADE DE WFI.

DIÁRIA 40

2
LocAÇÃo DE ESPAÇo FíSICo:
ESPAÇO FíSICO ACESSíVEL,

DIÁRIA 80

Rua Simplício Moreir4 n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 t 9/0001-09
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(empresa), com sede na cidade de à Rua , n.o

inscritanoCNPJ/MFsobonúmero-,nesteatorepresentadapor

UNID QUANT

1



:.. 251
,ocr\4/&t6

ESTADO DO MARANHÁO
CÂMARA MI.JNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PRÓPR|O PARA A REALTZAÇÃO
DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE
PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE
PARA,.NO MíN|MO 100 (CEM) E
NO MAXTMO 300 (TREZENTAS)
PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO,
QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E
ouALrFrcAÇÔES SANTTÁRtAS,
AREJADO, COM VENTILAÇÃO
ADEQUADA, COM ÁREA PARA
ESTACIONAMENTO,
BANHEIROS, MASCULINO E
FEMININO, COM SABONETE
LIQUIDo, PAPEL HIGIÊNICo E
PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS, HIGIENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO. O
ESPEÇO DEVERÁ TER ACESSO
DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FíSICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WFI.

Rua Simplício Moreir4 n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.0 l91000 I -09
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LOCAÇÃO DE ESPAÇO FíSrcO
ESPAÇO FISICO ACESSIVEL,
PRóPRro PARA A REALtzAÇÃo
DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE
PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE
PARA, NO MÍNIMO 3OO
(TREZENTAS) E NO MÁX|MO s00
(OUINHENTAS) PESSOAS.
AMBIENTADO, LIMPO, QUE
ATENDA AS EXIGÊNCIAS E
OUALIFICAÇÔES SANITÁRIAS,
AREJADO, COM VENTILAÇÁO
ADEQUADA, COM AREA PARA
ESTACIONAMENTO,
BANHEIROS, MASCULINO E
FEMININO, COM SABONETE
LÍOUIDO, PAPEL HIGIÊNICo E
PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS, HIGIENE E
APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO. O
ESPEÇO DEVERÁ TER ACESSO
DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FíSICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WFI.

DIÁRIA tc



,JSQ_U
,.qtr/pacç

àotrrteirr-rd
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MLNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FISICO:
ESPAÇO FISICO ACESSIVEL,
PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÂO
DE EVENTOS LOCALIZADOS
INFORMADO PREVIAMENTE
PELA CONTRATANTE A CADA
EVENTO, COM CAPACIDADE
PARA, NO MINIMO 5OO

(QUINHENTAS) E NO MÁXIMO
15OO (MIL E QUINHENTAS)
PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO,
QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E
OUALIFICAÇÔES SANITÁRIAS,
AREJADO, COM VENTILAÇÃO
ADEQUADA, COM ÁREA PARA
ESTACIONAMENTO,
BANHEIROS, MASCULINO E
FEMININO, COM SABONETE
LIQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO E
PAPEL TOALHA E TODOS OS
MATERIAIS DE HIGIENE
NECESSÁRIOS, HIGIENE E

APOIO DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DO EVENTO. O
ESPEÇO DEVERÁ TER ACESSO
DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS FíSICAS E DE
MOBILIDADE REDUZIDA.
DISPONIBILIDADE DE WFI.

DIÁRIA

OBS: A descrição minima do obieto deverá obseruar a especiíicação constante no termo de

referência e planitha acima, que prevalecerão sobre a identificação cATt AT|CATSER

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir de

date de sua abeÍtura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissão de

"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;

c) O valor total da propostr é de R$ 

- 

( )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Simplício Moreir4 n" I 185, Centro, Imperatriz MA
CNPJ ó9.555.019/0001 -09
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VALOR TOTAL
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PREGÂo elernôttco No 003/2026
(Processo Administrativo n' 004/2026)

ANEXO IV
(Minuta Ata SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

I cÂulna MUN|C|PAL DE IMPERATRIZ-ituA, pessoa jurÍdica de diÍeito público interno inscrita no
CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Morêira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro,
casado, agente político, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
efetrônica, para REGISTRO DE PREçOS no J2025, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão de _/_/_, processo administrativo no 004/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classilicação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitaçáo,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de '1o de abril de2021, no Decreto no

11.462, de 31 de merço de 2023, bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024 e a
Resolução n" 001 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

í. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataÇão de empresa
êspecializada na prêstação integrada de serviços de locaçáo de espaço para a realizaçáo de sessões,
reuniÕes, tribunas populares, audiências públicas eventos oficiais, de acordo com as necessidades da
Câmara Municipal de lmperatriz/MA, especiÍicado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo I

do Edital dê Licitaçâo no 003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de tÍanscrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O pÍeço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

ITEM OBJETO UND QTD P. TOT

1

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preÇos consta como anexo a
esta Ata.

3. óRGÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)
3.í. O órgâo gerenciador será o Departamênto de Licitaçôes ê Contratos.
3.2. Não há órgáos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presênte licitaÇáo.

5. VALIDADE, FORiiALZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de PreÇos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequênte à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser pronogada por igual periodo, mediante a
anuência do fornêcedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrâto decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no píóprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçementários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultÍapassar 1 (um) exercício finenceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.555.019/0001-09 d
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5.2. A contratação com os fornecedores Íegistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorizaÇão de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da lei no 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decor[entes do sistema de registro de preços poderão ser alteÍados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes
condiçÕes para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotaÍ os bens, as obÍas ou os serviÇos com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5-4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o ilem 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de etendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antêcederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reseNa a que se referê o item 5.4.2.2
somente será eÍetuada quando houver necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.í. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preÇos.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
Íornecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
pr.,zo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornêcedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja âceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
5.'Í2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negocieÇâo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem reduÉo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adludicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanes@ntes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçâo.
5.í3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaÉo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

$
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6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6-1. Os preços registrados podêráo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo

dos preços praticãdos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situaçÔes:
6. í.1 . Em caso de fõrça maior, càso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de conlequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal como pactuada,

nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.í33' de 2021:
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de dispoiições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

6.i.3. Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de reajustamênto

ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no í4.133, de 2021.
6.1.3.1. No 

-caso 
do reajustâmentô, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;
b.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótêsê de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço rêgistrado.
7.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valorês praticados pelo meícado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÉo de penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedoÍes do cadastro de
rêserva, na ordem de clessificação, para verifiCar se aceitam reduzir Seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negocieçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procedêrá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de
contratação mais vantajosa.
7.í.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado toÍnâÍ-sê superior ao preço registredo e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaÇões estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedoí requerer ao
gerenciador a alteraçâo do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
compÍobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaÉo
às condições inicaalmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniênte que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indêferido pelo órgão ou entidade geÍenciadora e o fornecedor devêrá cumprir
as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.í, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÍá ao
cancelamento da ata de regisko de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtençâo da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado quê inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no ilem7.2 e no :iem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O orgào ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, para

@
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 óa Lei no 14.í33,

de 2021.

8. REMANEJATENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo Ór9ão ou entidade gerenciadora entre os Órgâos ou as enüdadês
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. Oe órgão ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgãõou entidade gerenciadora que tlver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipóiese dê remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade nâo

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

b.S. iompetirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitatiúo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduÉo dos quantitativos informados..

8.6. óaso o remane.iamentõ seja feito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintoi, caberá ao Íornecedor beneficiárao da ata de registro de preços, observadas as

condiçàes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decoÍrente do

remanejamento dos itens.
B_2. Uá nipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade

gerenciado;a, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

ãistribuiçáo das quanüdades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADoS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quândo o fomecedor:

9.1.1. Delcumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo.iustificado; 
.

9.1.2. Não reiirar a nota 
-de 

empenho, oú instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem .iustifi cativa razoável;
9.í.3. Nâoãceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no a.ligo 27, § 2o, do Decreto no

1 1 .462, de 2023; ou
9.1.4. éofter sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

à.t.1.t. ru" hipótáse àe aplicaÉo de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

n" 14.133, de 2021, caso'a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundameniada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratiaçÔes derivadas da atâ

enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.
9.2. O ca;celamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho

do órgao ou da entidade geênciadora, garantidos os princípios do conúaditÓrio e da ampla defesa.

ó.a. úa nipOtese de canóelamento do iegistro do fornecedor, o órgâo ou a entidadê gêren-ciadora

foderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍlcaÇão

b.4. O cancelamento dos preços registrados podeÉ seÍ realizado pelo gerenciador, em determinada

ãta de registro de preços, toial ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justaficadas:

9.4.1 . Pot Íazáo de interesse pÚblico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
g.4.3_ Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipÓteses em que o preço dê mercado se tomar

superior ou infeÍior ao preço registrãdo, Àos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4', ambos do Decreto

no 11.462, de 2023.

àà1561^ÍrG
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

í0. DAS PENALIDADES
ió.f. ó Aé."rrprimento da Ata de Registro de Preços ensejerá aplicagáo das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contrataÉo dirêta.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARE§.

10.1.'Í. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de rêserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2- Ê da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇôes dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual câberá ao respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (art. 80,
inc. lX, do Decreto no 11.462, de 20231.
10.3. O óÍgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento parEl

cancelamento do registro do Íomecedor.

íí. coNDrçÔES GERATS
11.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçôes da Administração e do fornêcedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontrem-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicaÉo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragâo de sua vantegem para
o órgâo ou e entidade.

Para frrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achade em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA) _ de _ de _

@t/Nâ

Victor Gabriel Aquino da Silva
Agente de Contratação

Órgão Gerenciador

Empresa
Representante Legal
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